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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Harmonia Country Club, localizado na Rua General Andrade Neves, nº 200, Jd. São Jorge, nesta
cidade de Paranavaí/PR, está convocando todos os sócios proprietários para realização da
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que será realizada no dia 15/06/2021 (terça-feira), no Salão de
Festas do Club, em primeira chamada às 18h30min com 2/3 dos sócios presentes, em segunda
chamada às 19h00min com 1/3 dos sócios presentes e em terceira e última chamada às 19h30min
com o quórum necessário para deliberação dos seguintes assuntos em Pauta:

1) DELIBERAÇÃO SOBRE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO
2) PRESTAÇÃO DE CONTAS DA GESTÃO JULHO/2019 A ABRIL/2021
1) ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHOS FISCAL E DELIBERATIVO PARA

GESTÃO DE JUNHO/2021 A 30/NOVEMBRO/2022;
Informa também que devido a pandemia que estamos vivenciando (COVID-19), bem como as
constantes alterações por meio dos decretos estaduais e municipais quanto a permissão da
realização de Assembleias presenciais e considerando a necessidade e urgência da realização da
Assembleia Ordinária, fica consignado que caso não seja possível realizar a assembleia de forma
presencial, será realizada POR MEIO VIRTUAL OU HÍBRIDA no mesmo dia 15/06/2021 e mesmo
horário acima indicados, através da Plataforma “Zoom” e Aplicativo “Euro Condomínios”. ID DA
REUNIÃO: 945 9930 1731  SENHA: euro

Harmonia Country Club - Fabio Lino de Almeida (Presidente)
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CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

1º QUADRIMESTRE/2021 
 

Objeto :- Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  1º Quadrimestre de 2021,(primeiro 
quadrimestre de 2021) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através do seu Presidente Sebastião Pinheiro Zanzarini, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 17 de maio de 2021 (17/05/2021) (segunda-feira) às 
18h:00min (dezoito horas), nas dependências da Câmara Municipal, localizada à Av. 
Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de 
apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do 1º 
Quadrimestre de 2021, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 1º Quadrimestre de 2021, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 13 de maio  de 2021. 
 

 
 SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
          P r e s i d e n t e 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL– Nº 25/2021–  
OBJETO: contratação de empresa para prestação de Serviços de Varrição e Limpeza Urbana, 
Operador de Maquinas pesadas e Operador de Equipamentos. 
 
ABERTURA:  25 DE MAIO DE 2021 – 14 horas 
 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada  
a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-3462.1515. 
Querência do Norte-PR, 10 DE MAIO DE 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO EM EXERCICIO 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

DECRETO N. 79/2021 
SÚMULA: SUSPENDE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 25/2021 

 
 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

      

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos 

no art. 37, da C.F, que são os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência;  

CONSIDERANDO que a Administração Pública, tem o poder/dever de rever seus 

atos a qualquer momento, quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo 

meras irregularidades podendo comprometer o processo licitatório. 

      

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica suspenso, para revisão de edital o Pregão Presencial  nº 25/2021. 
 
Artigo 2º - Fica transferido para 25/05/2021 a abertura do Pregão Presencial nº 
25/2021. 
 

Artigo 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

     

Querência do Norte, 11 de maio de 2021 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
46/2021, cujo objeto é: Aquisição de móveis para atender as necessidades da Administração 
Municipal 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

CM MOVEIS DE RONDON LTDA 04.944.093/0001-63 2.190,00 dois mil, cento e 
noventa reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 27 de maio de 
2021, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que 
não fazem parte da lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos 
pacientes da rede municipal de saúde, com reserva de cota para ME/EPP. Informações 
complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br 
no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - 
Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 12 de maio de 2021. 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  67/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLINICA MÉDICA MEDLIFE S/S
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 20/04/2021   Término: 19/04/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  21/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (237)
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DE
SAÚDE, REFERÊNCIA PARA A REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  14  de  Maio  de  2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  68/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  T CORTEZ DE SOUSA LTDA
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 20/04/2021   Término: 19/04/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  22/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (237)
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DE
SAÚDE, REFERÊNCIA PARA A REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  14  de  Maio  de  2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/21
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/21
HOMOLOGAÇÃO: 26/04/21
CONTRATADO:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUA
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO
HATCH, NOVO, ZERO KM, DESTINADOS AS AÇÕES DE APOIO AS
FAMÍLIASCEM VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS PELO
CRAS, SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA, FAMÍLIA PARANAENSE PAIF,
EM ATENÇÃO AO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR.
VALOR DA DESPESA: R$  57.490,00  (cinqüenta e sete mil
quatrocentos e noventa reais)
DATA:  14/05/21  -   JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO  -
Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------------------------

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  68/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  T CORTEZ DE SOUSA LTDA
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 20/04/2021   Término: 19/04/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  22/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (237)
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DE
SAÚDE, REFERÊNCIA PARA A REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  14  de  Maio  de  2021

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 063/2021 

 
DATA: 14 DE MAIO DE 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS PARA A 

REVISÃO DO VEÍCULO PEUGEOT EXPERT AMBULÂNCIA PLACA BEV – 
6B24, DESTINADA AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO CHANSON VEICULOS LTDA 
ENDEREÇO RUA GASPAR RICARDO N° 456A A – ZONA 10 – MARINGÁ/PR CEP: 

87.040-365 
CNPJ  03.326.331/0003-76 
VALOR R$ 1.232,84 (UM MIL E DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO. 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 

realizar serviços de usinagem de peças, serviços de solda, recuperação de implementos 

agrícolas, prensagem de mangueiras, entre outros do segmento, cujas especificações estão 

descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 

de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame as seguintes empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
JOSE FERREIRA DE ALMEIDA RONDON 06.947.483/0001-12 
LUIZ OTAVIO MARCATO 07164131910 37.346.895/0001-20 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  

Vencedores 
Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 1 1 

REFORMA DE CAÇAMBA DE 
ENTULHO  SERVIÇO DE SOLDA, 
TROCAR FUNDO E PINTURA  

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
10,00 916,61 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDOIN 1 2 SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

SUPORTE BATERIA   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
20,00 96,21 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 1 3 Serviço de furadeira de 

bancada/coluna   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
30,00 17,47 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 1 4 SERVIÇO DE REPARO DE 

PARALAMAS CAMINHÃO   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
15,00 68,32 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 1 5 

SERVIÇO DE REPARO 
PARACHOQUE TRASEIRO 
CAMINHÃO   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
20,00 149,90 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 1 6 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

EM GERAL (P/Hr)   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
70,00 48,04 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 2 1 

SERVIÇO DE AMOLAR FACÃO 
ROÇADEIRA C/ REMOÇÃO E 
MONTAGEM   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
50,00 32,09 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 2 2 

Serviço de mão de obra em 
implementos agrícolas em geral  
(por hora)   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
50,00 44,61 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 2 3 

SERVIÇO DE PRENSAGEM DE 
MANG. HIDR. - 1POL Serviço de 
prensagem de mangueira hidráulica 
com fornecimento total dos materiais 
(mangueiras/termin/conexões) 1 pol  

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
50,00 24,47 

JOSE FERREIRA DE 2 4 SERVIÇO DE RECUPERAR CUBO AUTO PEÇAS E 30,00 91,45 

 

 

 

ALMEIDA RONDON GRADE   TORNEARIA SAO 
JOSE 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 2 5 

SERVIÇO DE RECUPERAR 
ROÇADEIRA GRANDE TRATOR 
TROCAR DESLIZANTE E TROCA 
DE CHAPAS  

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
15,00 226,51 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 2 6 SERVIÇO TROCAR RETENTOR 

ROÇADEIRA   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SAO 

JOSE 
30,00 71,68 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 1 Serviço de solda elétrica por 

eletrodo (cromo niquel)   MARCATO 300,00 12,75 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 2 Serviço de solda elétrica por 

eletrodo (ferro fundido)   MARCATO 250,00 27,46 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 3 Serviço de solda elétrica por 

eletrodo (grafite)   MARCATO 300,00 11,77 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 4 Serviço de solda elétrica por 

eletrodo (OK 7018)   MARCATO 300,00 9,81 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 5 Serviço de Solda Mig (pequena)   MARCATO 250,00 27,46 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 6 Serviço de usinagem (chapa de ferro 

comum) / kg   MARCATO 500,00 11,77 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 7 Serviço de usinagem (ferro redondo 

trefilado) / kg   MARCATO 500,00 12,75 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 8 Serviço de usinagem (fusível) / kg   MARCATO 200,00 14,71 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 9 Serviço de usinagem (pinos) / kg   MARCATO 150,00 44,13 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 10 SERVIÇO DE USINAGEM DE 

BUCHAS LATÃO   MARCATO 70,00 47,07 

LUIZ OTAVIO MARCATO 
07164131910 3 11 SERVIÇO DE USINAGEM EM 

BUCHAS TECNIL   MARCATO 70,00 26,48 

 
Rondon, PR em 14 de maio de 2021. 
 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 
RONDON 06.947.483/0001-12 32.350,05 

Trinta e Dois Mil, Trezentos 
e Cinqüenta Reais e Cinco 

Centavos 
LUIZ OTAVIO MARCATO 07164131910 37.346.895/0001-20 50.999,00 Cinqüenta Mil, Novecentos 

e Noventa e Nove Reais 
 

Rondon, PR em 14 de maio de 2021. 

 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 68/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 1 
 

 
RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 123/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão da Ata  tem por Registro de preço para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 68/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Premium Pneus Eireli - EPP, inscrita no CNPJ 33.054.804/0002-03 com sede a Rua Para, 34 
Jardim Apucarana na cidade de Apucarana Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante legal 
Kaue Protzek Correa, portador 080.062.519-67 e da Cédula de Identidade 10.659.082-6 SESP/PR. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto   Unidade  Marca Qtde Valor 

Unitário 
3 Pneu 205 x 55 x 16 novo não reformado. Unidade Westlake 4 387,53   

12 Pneus 7.50 x 16; agrícola dianteiro; 08 lonas; novo; não 
reformado. 

Unidade Maggion 2 551,24   

14 Pneus 215 x 75 r16; novo; não reformado. Unidade Westlake 15 653,32   
17 Protetor aro-16; (pneus 7.50 x 16). Unidade K-rubber 

carreteiro  
10 19,90   

36 Pneus 215 x 75 r17,5; radial liso; 12 lonas; novo; não 
reformado. 

Unidade Westlake 29 871,32   

41 Pneus 175 x 70 r14; novo, não reformado. Unidade Westlake 19 382,81   
43 Câmara de ar 12.5 x 80 r18; produto novo, com garantia 

do fabricante. 
Unidade Maggion 8 90,00   

45 Câmara de ar 14.9 x 28; produto novo, com garantia do 
fabricante. 

Unidade Maggion 8 157,00   

46 Câmara de ar 14.9 x 24, produto novo, com garantia do 
fabricante. 

Unidade Maggion 8 138,00   

52 Câmara de ar 12.4 x 24 novo com garantia de fabrica Unidade Maggion 4 104,00   
54 Pneu 18.4x30 agrícola traseiro novo nao reformado Unidade Maggion / 

frontiera ii 
2 3.838,60   

55 Pneu 12.4x24 agrícola dianteiro novo, não reformado. Unidade Maggion / 
Frontiera  

2 1.751,63   

56 Pneu 205 x 60 x 15 novo, não reformado Unidade Westlake 8 409,76   
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Kaue Protzek Correa 
Representante Legal da Detentora 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. São João, 730 - Centro 

FONE (44) 3443-1416 – FONE/FAX 3443-1121 
E-mail: conselhomunicipaldesaude.sac@gmail.com 

CEP – 87730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

C O N V I T E 

 

O Conselho Municipal de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, venho mui 
respeitosamente convidar Ao Moradores de Santo Antonio do Caiuá à  participar da  
Reunião referente apresentação do Relatório Orçamentário e demais procedimentos da 
Saúde  - 1º Quadrimestre /2021. 

Contamos com sua importante presença. 

 

Data: 27/05/2021   -   Local: Câmara de Vereadores    Horário: 13:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR KRETZER & COELHO DE ORGANIZAÇÃO 
DE FEIRAS LTDA 

CNPJ: 11.179.644/0001-05. 
LICITAÇÃO: Inexigibilidade N.º 03/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 51/2021 
CONTRATO: N.º 30/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021.  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação para dois 
servidores municipais no curso Online – “Capacitação sobre trabalhos com famílias no 
CRAS” - com data de realização prevista para os dias: 
Primeiro modulo: 19, 20, 21 de maio  
Segundo modulo: 31 de maio, 01 e 02 de junho. 
Carga Horaria 28 horas. 
  
Justificativa: Considerando que o curso irá ter como tema principal Capacitação sobre 
trabalhos com famílias no CRAS, tendo como objetivo aprofundar a relação teórico pratico do 
trabalho com famílias no CRAS, subsidiar na construção de metodologias na oferta de 
serviços socioassistenciais e possibilitar a qualificação dos trabalhadores do SUAS em 
tempos de pandemia mundial.  Considerando o contexto social, econômico e de saúde 
decorrentes da pandemia do COVID-19, enquanto técnicos de referencia do Centro de 
Referencia de Assistência Social – CRAS deste município destaca-se a importância da 
capacitação para que os servidores possam aprimorar o atendimento aos usuários dos 
serviços ofertados pelo CRAS, diante das demandas sociais e continuar os 
acompanhamentos destes usuários e as ofertas dos serviços em tempos de isolamento 
social.  Considerando que a assistência social, configura-se enquanto política publica 
integrante da seguridade social, direito do cidadão e dever do Estado, e preconiza a 
capacitação continuada dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social, visando o 
aprimoramento da gestão do SUAS e a qualificação dos serviços, projetos e benefícios 
socioassistenciais.  Faz-se necessária a contratação.    
VALOR R$:  
R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) por 
participante. 
Totalizando R$ 980,00 (novecentos e oitenta 
reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 25 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 14 de maio de 2021 
Cordialmente, 

 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 

 
 

COMUNICADO 
  

  
Ref. Tomada de Preços n. 03/2021 

  
  
O Município de Nova Aliança do Ivaí, por intermédio do Presidente da Comissão de 
Licitações, informa a quem possa interessar que será permitido a apresentação de 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis encerrados no dia 31/12/2020 e 
31/12/2019 para a participação da Tomada de Preços n. 03/2021. 
  
Visto a prorrogação para o envio referente ao ano-calendário de 2020, em caráter 
excepcional, para o último dia útil do mês de julho de 2021, conforme Instrução 
Normativa RFB n. 2023/2021. 
  
  
  

Nova Aliança do Ivaí-PR, 14/05/2021. 
  
  
  
  

DANIELY TAVARES GONÇALES 
Presidente da Comissão de LIcitações 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 062/2021 

 
CONTRATO Nº 0050/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO TÁTICO PERSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA ME 
CNPJ DO CONTRATADO 14.795.061/0001-05 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E RONDAS, E UMA 
VIATURA, DESTE MUNICÍPIO.  

DATA DO CONTRATO 14/05/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 14/07/2021 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.251,50 (VINTE E TRES MIL E DUZENTOS E 

CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONFORME ANEXO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DOS 

SERVIÇOS LICITADOS. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME TERMO DE DISPENSA Nº. 062/2021 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a 
partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, 
Senhor Roberto Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 
548.223.009-00, e a empresa COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇO - EIRELI, estabelecida 
na RUA JORGE CARAM, 521, 0 - CEP: 35.400-000 - BAIRRO: NOSSA SENHORA DO CARMO 
Ouro Preto/MG CNPJ Nº. 22.906.038/0001-60, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
GABRIEL TEIXEIRA VIANA, residente e domiciliado na RUA JORGE CARAM, 521 - CEP: 35.400-
000 - BAIRRO: NOSSA SENHORA DO CARMO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do Pregão Nº. 22/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais de proteção e 
segurança, visando a prevenção ao contágio do novo Coronavírus (COVID 19), para serem 
utilizados pelas diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço 
total 

LOTE: 
003  

1 Protetor facial (face shield) Protetor facial (face shield), 
visor incolor transparente compostao de acrílico ou 
policarbonato, viseira articulável, ajuste na cabeça do 
usuário através de carneira. Medidas 26x24 CM (AxL)  

Intex fac 
Shild 

UN 50,00 10,91 545,50 

                                                                                                                                             Valor Total R$ 545,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

 

 

 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 22/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da 
Administração Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras, dentro do perímetro 
urbano do Município de Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 

 

 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), 
a ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) 
pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata 
troca por outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que 
apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital. 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 

 

 

 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma 
a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com 
a gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos 
e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 22/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

 

 

 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração 
da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site 
do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 
dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

 

 

 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo 
Secretário da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do 
artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, 
efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua 
execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, 
em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário 
do Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 22/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

 

 

 
objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
Rondon-PR, 14/05/2021. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON              COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇO - EIRELI 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44) 3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br    CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº. 003/2018, QUE 
OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TREINAMENTO DE PESSOAL 
PARA ELABORAÇÃO, GERAÇÃO DE ARQUIVOS, VALIDAÇÃO  E ENVIO DE SIM-AM 
E SIAP. 

 
Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato celebrado entre a Empresa Pública: Câmara 
Municipal de Tamboara CNPJ 76.721.562/0001-96 e a Empresa Privada Itech 
Capacitação e Tecnologia Ltda, CNPJ 018.787.554/0001-46. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
O Presente Termo Aditivo tem por Objeto alterar Cláusula 5, artigo 5.1 do Contrato 
Original 003/2018 que trata DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A Cláusula e artigo referido na Cláusula Primeira, passa a 
ter a seguinte redação: 
 
Cláusula 5 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
5.1 – A vigência do Contrato Original 003/2018 que era de 12 (doze) meses, fica 
prorrogada por mais 12 (doze) meses, iniciando-se no dia 1º de junho de 2021 e 
encerrando-se dia 31 de maio de 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais Cláusulas e artigos do Contrato Original 003/2018 
permanecem vigentes e inalteradas. 
 
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação nº 3/2018. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara Estado do Paraná, aos 14 dias 
de maio de 2021. 

 

 

       Maycon Correa                                                            Rodrigo Emilio Montovanelli 
    Presidente Câmara                                                   Itech Capacitação e Tecnologia Ltda 
 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44) 3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br    CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº. 003/2018, QUE 
OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TREINAMENTO DE PESSOAL 
PARA ELABORAÇÃO, GERAÇÃO DE ARQUIVOS, VALIDAÇÃO  E ENVIO DE SIM-AM 
E SIAP. 
 
Primeiro Termo Aditivo de Valor ao Contrato celebrado entre a Empresa Pública: Câmara 
Municipal de Tamboara CNPJ 76.721.562/0001-96 e a Empresa Privada Itech 
Capacitação e Tecnologia Ltda, CNPJ 018.787.554/0001-46. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Preço e das Condições de Pagamento 
O Presente Termo Aditivo tem por Objeto alterar Cláusula 6, artigo 6.1 do Contrato 
Original 003/2018 que trata DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A Cláusula e artigo referido na Cláusula Primeira, passa a 
ter a seguinte redação: 
 
Cláusula 6 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
6.1 – A CONTRATANTE remunerará mensalmente a CONTRATADA, mediante a 
emissão de nota fiscal eletrônica, o valor de R$ 667,82 (seiscentos e sessenta e sete 
reais e oitenta e dois centavos) mensais, para oferecer o treinamento mensal dos serviços 
ora contratados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais Cláusulas e Artigos do Contrato Original, 
permanecem vigentes e inalteradas. 
 
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação nº. 3/2018. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara Estado do Paraná, aos 14 dias 
do mês de maio de 2021. 

 
 
       Maycon Correa                                                              Rodrigo Emilio Montovanell 
    Presidente Câmara                                                   Itech Capacitação e Tecnologia Ltda 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 074/2021 
Processo de Dispensa de Licitação: - 3/2021 
Objeto: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Contratada: - Valdinei Alves Teixeira 04418593993 
CNPJ: - 38.713.445/0001-91 
VALOR: - R$ 11.904,00 (Onze mil, novecentos e quatro reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
 
 
 
Tamboara, 14 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 074/2021 
Processo de Dispensa de Licitação: - 3/2021 
Objeto: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Contratada: - Valdinei Alves Teixeira 04418593993 
CNPJ: - 38.713.445/0001-91 
VALOR: - R$ 11.904,00 (Onze mil, novecentos e quatro reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
 
 
 
Tamboara, 14 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 074/2021 
Processo de Dispensa de Licitação: - 3/2021 
Objeto: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Contratada: - Valdinei Alves Teixeira 04418593993 
CNPJ: - 38.713.445/0001-91 
VALOR: - R$ 11.904,00 (Onze mil, novecentos e quatro reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
 
 
 
Tamboara, 14 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 074/2021 
Processo de Dispensa de Licitação: - 3/2021 
Objeto: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Contratada: - Valdinei Alves Teixeira 04418593993 
CNPJ: - 38.713.445/0001-91 
VALOR: - R$ 11.904,00 (Onze mil, novecentos e quatro reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
 
 
 
Tamboara, 14 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 074/2021 
Processo de Dispensa de Licitação: - 3/2021 
Objeto: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Contratada: - Valdinei Alves Teixeira 04418593993 
CNPJ: - 38.713.445/0001-91 
VALOR: - R$ 11.904,00 (Onze mil, novecentos e quatro reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
 
 
 
Tamboara, 14 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 1141/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 40/2021 
Objeto: Aquisição de tecido brim 100% algodão. 
Contratada: INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA. 
CNPJ nº: 75.284.224/0005-03 
Valor: R$ 3.460,00 (quatro mil cento e noventa e três reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
 
 

      
 

Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 1141/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 40/2021 
Objeto: Aquisição de tecido brim 100% algodão. 
Contratada: INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA. 
CNPJ nº: 75.284.224/0005-03 
Valor: R$ 3.460,00 (quatro mil cento e noventa e três reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
 
 

      
 

Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 1141/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 40/2021 
Objeto: Aquisição de tecido brim 100% algodão. 
Contratada: INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA. 
CNPJ nº: 75.284.224/0005-03 
Valor: R$ 3.460,00 (quatro mil cento e noventa e três reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
 
 

      
 

Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 1141/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 40/2021 
Objeto: Aquisição de tecido brim 100% algodão. 
Contratada: INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA. 
CNPJ nº: 75.284.224/0005-03 
Valor: R$ 3.460,00 (quatro mil cento e noventa e três reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
 
 

      
 

Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 1147/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 23/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina 924K. Veículo prefixo 1-10. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 7.654,34 (sete mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos). 
Dotação Orçamentária: 10.002.0020.0608.0015.2076.3339030 
 10.002.0020.0608.0015.2076.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 1151/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 24/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina 120K, moto niveladora. Veículo prefixo 1-11. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 14.430,49 (quatorze mil e quatrocentos e trinta reais e quarenta e nove centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 1148/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 25/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina 416E. Veículo prefixo 1-12. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 5.623,54 (cinco mil e seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e quatro centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 1115/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 22/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina 924K. Veículo prefixo 1-7. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 6.307,86 (seis mil e trezentos e sete reais e oitenta e seis centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 35.857.620,06 4.666.344,30 6.263.879,1112,93 17,35 29.832.205,1036.096.084,21

    RECEITAS CORRENTES 35.847.620,06 4.666.344,30 6.263.879,1113,02 17,47 29.583.740,9535.847.620,06

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 449.189,31 64.876,50 151.411,6314,44 33,71 297.777,68449.189,31

        Impostos 449.189,31 64.876,50 151.411,6314,44 33,71 297.777,68449.189,31

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 70.074,98 3.635,78 4.202,815,19 6,00 65.872,1770.074,98

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 70.074,98 3.635,78 4.202,815,19 6,00 65.872,1770.074,98

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 160.518,00 19.011,32 39.720,4011,84 24,75 120.797,60160.518,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 160.518,00 19.011,32 39.720,4011,84 24,75 120.797,60160.518,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.166.337,77 4.554.336,18 6.030.253,8912,95 17,15 29.136.083,8835.166.337,77

        Transferências da União e de suas Entidades 7.581.522,84 1.577.711,21 1.782.906,3320,81 23,52 5.798.616,517.581.522,84

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

2.407.235,76 110.773,56 158.640,024,60 6,59 2.248.595,742.407.235,76

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 25.177.579,17 2.865.851,41 4.088.707,5411,38 16,24 21.088.871,6325.177.579,17

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.500,00 24.484,52 38.290,381.632,30 2.552,69 -36.790,381.500,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 1.500,00 24.484,52 38.290,381.632,30 2.552,69 -36.790,381.500,00

    RECEITAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 248.464,15248.464,15

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 248.464,15248.464,15

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 238.464,15238.464,15

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,0010.000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

35.857.620,06 36.096.084,21 4.666.344,30 6.263.879,1112,93 17,35 29.832.205,10SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

35.857.620,06 36.096.084,21 4.666.344,30 12,93 6.263.879,11 17,35 29.832.205,10

DÉFICIT (VI) - - - - - -988.983,67

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 35.857.620,06 36.096.084,21 4.666.344,30 12,93 7.252.862,78 28.843.221,4320,09

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.774.697,32

1.774.697,32 1.774.697,32

1.774.697,32

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 35.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 3.962.843,17 7.252.862,78 6.630.799,0830.090.175,02 30.617.918,75

    DESPESAS CORRENTES 35.817.620,06 37.361.257,28 3.533.143,79 7.718.225,34 3.912.145,18 7.200.849,61 6.603.025,9029.643.031,94 30.160.407,67

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.843.831,80 5.843.831,80 842.987,28 1.694.401,81 842.897,35 1.680.963,73 1.350.640,134.149.429,99 4.162.868,07

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.973.788,26 31.517.425,48 2.690.156,51 6.023.823,53 3.069.247,83 5.519.885,88 5.252.385,7725.493.601,95 25.997.539,60

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 29.973.788,26 31.517.425,48 2.690.156,51 6.023.823,53 3.069.247,83 5.519.885,88 5.252.385,7725.493.601,95 25.997.539,60

    DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00 509.524,25 4.318,00 62.381,17 50.697,99 52.013,17 27.773,18447.143,08 457.511,08

      INVESTIMENTOS 40.000,00 509.524,25 4.318,00 62.381,17 50.697,99 52.013,17 27.773,18447.143,08 457.511,08

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.870.781,5335.857.620,06 7.780.606,513.537.461,79 7.252.862,783.962.843,17 6.630.799,0830.090.175,02 30.617.918,75

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 35.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 3.962.843,17 7.252.862,78 6.630.799,0830.090.175,02 30.617.918,75

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 0,00

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 35.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 3.962.843,17 7.252.862,78 6.630.799,08- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR, emitido em 14/mai/2021 as 11h e 43m.

Contador (a)

KATIA SIMONE SOARES

Controlador Interno (a)

FABIO TORREZAN DE SOUZA

Presidente

FREONIZIO VALENTE
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

35.857.620,06 36.096.084,21 4.666.344,30 6.263.879,1112,93 17,35 29.832.205,10SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

35.857.620,06 36.096.084,21 4.666.344,30 12,93 6.263.879,11 17,35 29.832.205,10

DÉFICIT (VI) - - - - - -988.983,67

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 35.857.620,06 36.096.084,21 4.666.344,30 12,93 7.252.862,78 28.843.221,4320,09

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.774.697,32

1.774.697,32 1.774.697,32

1.774.697,32

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 35.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 3.962.843,17 7.252.862,78 6.630.799,0830.090.175,02 30.617.918,75

    DESPESAS CORRENTES 35.817.620,06 37.361.257,28 3.533.143,79 7.718.225,34 3.912.145,18 7.200.849,61 6.603.025,9029.643.031,94 30.160.407,67

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.843.831,80 5.843.831,80 842.987,28 1.694.401,81 842.897,35 1.680.963,73 1.350.640,134.149.429,99 4.162.868,07

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.973.788,26 31.517.425,48 2.690.156,51 6.023.823,53 3.069.247,83 5.519.885,88 5.252.385,7725.493.601,95 25.997.539,60

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 29.973.788,26 31.517.425,48 2.690.156,51 6.023.823,53 3.069.247,83 5.519.885,88 5.252.385,7725.493.601,95 25.997.539,60

    DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00 509.524,25 4.318,00 62.381,17 50.697,99 52.013,17 27.773,18447.143,08 457.511,08

      INVESTIMENTOS 40.000,00 509.524,25 4.318,00 62.381,17 50.697,99 52.013,17 27.773,18447.143,08 457.511,08

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.870.781,5335.857.620,06 7.780.606,513.537.461,79 7.252.862,783.962.843,17 6.630.799,0830.090.175,02 30.617.918,75

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 35.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 3.962.843,17 7.252.862,78 6.630.799,0830.090.175,02 30.617.918,75

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 0,00

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 35.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 3.962.843,17 7.252.862,78 6.630.799,08- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR, emitido em 14/mai/2021 as 11h e 43m.

Contador (a)

KATIA SIMONE SOARES

Controlador Interno (a)

FABIO TORREZAN DE SOUZA

Presidente

FREONIZIO VALENTE
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0035.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 30.090.175,02 3.962.843,17 7.252.862,78 100,00 30.617.918,75

SAÚDE 35.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 100,00 30.090.175,02 3.962.843,17 7.252.862,78 100,00 30.617.918,75
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 35.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 100,00 30.090.175,02 3.962.843,17 7.252.862,78 30.617.918,75100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR, emitido em 14/mai/2021 as 11h e 44m.

TOTAL 100,00 100,0035.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 30.090.175,02 3.962.843,17 7.252.862,78 30.617.918,75

Contador (a)

KATIA SIMONE SOARES

Controlador Interno (a)

FABIO TORREZAN DE SOUZA

Presidente

FREONIZIO VALENTE
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0035.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 30.090.175,02 3.962.843,17 7.252.862,78 100,00 30.617.918,75

SAÚDE 35.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 100,00 30.090.175,02 3.962.843,17 7.252.862,78 100,00 30.617.918,75
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 35.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 100,00 30.090.175,02 3.962.843,17 7.252.862,78 30.617.918,75100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR, emitido em 14/mai/2021 as 11h e 44m.

TOTAL 100,00 100,0035.857.620,06 37.870.781,53 3.537.461,79 7.780.606,51 30.090.175,02 3.962.843,17 7.252.862,78 30.617.918,75

Contador (a)

KATIA SIMONE SOARES

Controlador Interno (a)

FABIO TORREZAN DE SOUZA

Presidente

FREONIZIO VALENTE
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 099 / 2021 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Gustavo João  07/03/2020 a 06/03/2021 17/05/2021 a 31/05/2021 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de 2021. 
 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

TOTAL

(c = a + b)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO 
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 2.608.571,94 0,00 2.608.571,94

    Pessoal Ativo 2.608.571,94 0,00 2.608.571,94

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II)

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV)

2.608.571,94 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV)

2.608.571,94

3.515.060,49 3.515.060,49

6.123.632,43 6.123.632,43

2.049,45

2.049,45

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO

VALOR 
TRANSFERIDO POR 

CONTRATO DE 
RATEIO

VALOR EXECUTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANA 135.898,44 138.857,23

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORA 56.311,99 58.619,45

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 34.174,29 42.519,72

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 83.700,46 49.587,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRACA 50.553,03 61.863,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA 45.326,23 29.403,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL 43.262,69 29.453,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 19.622,33 12.708,58

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 330.819,52 216.453,63

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA 79.093,71 66.085,86

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 39.964,08 21.276,27

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA DO IVAI 34.430,20 14.534,58

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 113.271,89 150.434,51

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DO NORTE 153.147,33 155.668,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 44.335,77 29.631,49

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI 798.410,72 743.134,30

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA 61.296,81 40.212,61

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO 45.922,02 24.112,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE 88.323,89 138.025,72

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS DO IVAI 59.261,22 63.338,24

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CAIUA 112.964,65 56.043,69

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 35.059,88 22.466,53

PREFEITURA MUNICIPAL DE STA CRUZ MTE CASTELO 116.897,98 74.898,83

PREFEITURA MUNICIPAL DE STA ISABEL DO IVAÖ 90.975,13 81.721,72

PREFEITURA MUNICIPAL DE STA MONICA 60.073,06 36.862,07

PREFEITURA MUNICIPAL DE STO ANTONIO DO CAIUA 58.334,17 25.376,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA 54.377,40 46.937,05

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 174.164,24 178.342,89

TOTAL 3.019.973,13 2.608.571,94

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/mai/2021 as 11h e 39m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

Contador (a)

KATIA SIMONE SOARES

Controlador Interno (a)

FABIO TORREZAN DE SOUZA

Presidente

FREONIZIO VALENTE
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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

LOANDA/PR

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

LOANDA/PR

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2021 – PML
PROCESSO ADMINISTRATI-

VO Nº. 096/2021-PML

RATIFICAÇÃO

Ratifico o Processo de Dispensa de Licitação nº. 
023/2021-PML, na forma da
Lei.

Fundamentação:Inciso X do Artigo 24, da Lei nº. 
8.666/93.

Objeto:Locação do imóvel em alvenaria, com 
135,15 m2, edificado sobre o Lote Urbano nº. 
07 (sete) da Quadra nº. 154 (cento e cinquenta 
e quatro), da Planta Geral da Cidade de Loanda, 
para a instalação do PSF – Vila Nova.

Locador: Helder Nakatani

Valor Contratado:R$ 1.039,16 (um mil, trinta e 
nove reais e dezesseis centavos) valor mensal, 
perfazendo o valor anual de R$ 6.234,96 (seis 
mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa e 
seis centavos).

Dotações Orçamentárias: 
10.007.10.301.0025.2059 – Programa Saúde da 
Família
3.3.90.36 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Física
Fonte: 1303
Código Reduzido: 1234

Loanda-PR, 13 de maio de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

 
PORTARIA Nº 22/2021 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E : 
 
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, JANI 

APARECIDA PROCOPIO DE FREITAS SILVA, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, Lotado no Departamento de Educação Cultura e Esportes, Divisão de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 2016/2021, nos 
termos do Art. 142 Letra A da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento 
protocolado sob nº 4695/2021, a partir de 12 de maio de 2021 a 09 de agosto de 2021. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, 12 de maio de 2021. 

 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
            Prefeito Municipal 

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.158 / 2021 

 
 
Dispõe sobre prorrogação do Decreto n.º1.144/2021, medidas 
de combate a COVID-19, no âmbito do Município de Paraíso 
do Norte.  

 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente e reavaliação constante do 
cenário epidemiológico da COVID-19,  no município de Paraíso do Norte e Estado do 
Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e 
Município de Paraíso do Norte.  
 
 

 
                                       D E C R E T A: 

 
 
Art.1º Fica prorrogado o Decreto n.º 1.144 / 2021, de 29 de 

abril de 2021, até o dia 18 de maio de 2021.   
 
 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 18 de maio de 2021, podendo ser prorrogado.  
 
 
 
Paraíso do Norte em 14 de maio de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.158 / 2021 
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de combate a COVID-19, no âmbito do Município de Paraíso 
do Norte.  

 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente e reavaliação constante do 
cenário epidemiológico da COVID-19,  no município de Paraíso do Norte e Estado do 
Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e 
Município de Paraíso do Norte.  
 
 

 
                                       D E C R E T A: 

 
 
Art.1º Fica prorrogado o Decreto n.º 1.144 / 2021, de 29 de 

abril de 2021, até o dia 18 de maio de 2021.   
 
 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 18 de maio de 2021, podendo ser prorrogado.  
 
 
 
Paraíso do Norte em 14 de maio de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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de combate a COVID-19, no âmbito do Município de Paraíso 
do Norte.  

 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente e reavaliação constante do 
cenário epidemiológico da COVID-19,  no município de Paraíso do Norte e Estado do 
Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e 
Município de Paraíso do Norte.  
 
 

 
                                       D E C R E T A: 

 
 
Art.1º Fica prorrogado o Decreto n.º 1.144 / 2021, de 29 de 

abril de 2021, até o dia 18 de maio de 2021.   
 
 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 18 de maio de 2021, podendo ser prorrogado.  
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de combate a COVID-19, no âmbito do Município de Paraíso 
do Norte.  

 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente e reavaliação constante do 
cenário epidemiológico da COVID-19,  no município de Paraíso do Norte e Estado do 
Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e 
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abril de 2021, até o dia 18 de maio de 2021.   
 
 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 18 de maio de 2021, podendo ser prorrogado.  
 
 
 
Paraíso do Norte em 14 de maio de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA EPP 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de caixa de formulário contínuo 
autocopiativo com 05 (cinco) vias de impressão colorida, caixa com 500 (quinhentas) folhas 
cada, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Administração, do 
Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada  
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 FORMULÁRIO CONTÍNUO 
AUTOCOPIATIVO COM 05 (CINCO) 
VIAS DE IMPRESSÃO COLORIDA – 
CAIXA COM 500 (QUINHENTAS) 
FOLHAS CADA. CONFORME 
MODELO A SER FORNECIDO PELA 
CONTRATANTE. 

NORTE CX 18 194,38 3.498,84 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria solicitante, no prazo máximo de 03 (três) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 07 de maio de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

MAICON HENRIQUE ALBANO 
Norte Indústria Gráfica Ltda EPP 

 
 
 
 
 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

LOANDA/PR

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021-PML

PROCESSO Nº. 82/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a 
aquisição de 01 (uma) roçadeira central hidráuli-
ca, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
do Município de Loanda-Pr, conforme descritos 
no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 01 de junho de 2021 as 09:00, ou 
na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, 
na hipótese de não haver expediente nesta data, 
na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 9.000,00 
(nove mil reais)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão reti-
rar o edital na sala de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@
hotmail.com ou pelo site do Município www.loan-
da.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 
0XX44-3425-8400. 
   
Loanda, 14 de maio de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021-PML

PROCESSO Nº. 85/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto à 
contratação de cobertura de seguros de automo-
tivo das Frota  do Município de Loanda-Pr, para 
atender as necessidades das Trabalho e Serviço 
Social, do Município de Loanda-Pr, conforme des-
critos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 01 de junho de 2021 as 14:00, ou na 
mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data, na 
sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.613,37 
(dois mil, seiscentos e treze reais e trinta e sete 
centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão reti-
rar o edital na sala de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@
hotmail.com ou pelo site do Município www.loan-
da.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 
0XX44-3425-8400. 
   
Loanda, 14 de maio de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2021-PML

PROCESSO Nº. 83/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como obje-
to o Registro de Preços para eventual aquisição 
de condicionadores de ar tpo split, para aten-
der as necessidades das Secretarias municipais 
de Finanças e Administração, Saúde, Educação 
e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
Trabalho e Serviço Social, Indústria Comércio e 
Agricultura, Esportes Lazer e Turismo e Planeja-
mento, do Município de Loanda-Pr, conforme des-
critos no ANEXO I - Termo de referência. 
ABERTURA: 02 de junho de 2021 as 09:00, ou na 
mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data, na 
sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 122.160,00 
(cento e vinte e dois mil, cento e sessenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão reti-
rar o edital na sala de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@
hotmail.com ou pelo site do Município www.loan-
da.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 
0XX44-3425-8400. 
   
Loanda, 14 de maio de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal
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RECEITAS Total Anual 2020 1º Quadrimestre 
- 2021

2º Quadrimestre 
- 2021

% 3º Quadrimestre 
- 2021

% Total Acumulado 
2021

%

Tributária 498.003,92 209.661,26 0,00 0,00 209.661,26
Contribuições 211.341,44 79.025,93 0,00 0,00 79.025,93
Patrimonial 20.753,17 3.732,38 0,00 0,00 3.732,38
Serviços 37.200,45 4.852,57 0,00 0,00 4.852,57
Transf. Correntes 17.054.014,00 6.155.344,39 0,00 0,00 6.155.344,39
Outras Receitas 60.668,21 2.629,78 0,00 0,00 2.629,78
(-) DESCONTOS ou 
RENUNCIA 
CONCEDIDOS

8.854,47 2.931,87 0,00 0,00 2.931,87

(-) DEDUÇÃO FUNDEB 2.557.608,78 1.084.710,03 0,00 0,00 1.084.710,03
Alienações 39.187,50 0,00 0,00 0,00 0,00
Capital 696.911,56 238.115,22 0,00 0,00 238.115,22
TOTAL GERAL 16.051.617,00 5.605.719,63 0,00 0,00 5.605.719,63

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

JANEIRO À ABRIL/2021

RCL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2021 1.345.855,18R$    1.519.184,35R$    1.277.393,07R$    1.225.171,81R$    -R$                        -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                        
2020 1.172.945,58R$    1.445.751,51R$    1.063.446,59R$    1.018.301,02R$    1.001.529,76R$       1.250.945,40R$    1.532.538,09R$    1.227.994,76R$    1.152.082,76R$     1.332.781,27R$    1.232.933,46R$    1.884.267,74R$       

5.367.604,41R$      15.982.677,65R$    
4.700.444,70R$      15.315.517,94R$    

667.159,71R$          667.159,71R$          
14,19 4,36PORCENTAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RCL - PERÍODO MAIO DE 2020 À ABRIL DE 2021
RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2020 À DEZEMBRO DE 2020

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2021-2020)
PORCENTAGEM

RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2021 À ABRIL DE 2021
RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2020 À ABRIL DE 2020

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
JANEIRO À ABRIL/2021

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2021-2020)

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021
RECEITAS TOTAIS 6.693.361,53R$            -R$                            -R$                            6.693.361,53R$      
(-) DESCONTOS ou RENUNCIA 
CONCEDIDOS  R$                  2.931,87  R$                             -    R$                             -    R$            2.931,87 
(-) DEDUÇÃO DO FUNDEB 1.084.710,03R$            -R$                            -R$                            1.084.710,03R$      
RECEITAS LÍQUIDAS 5.605.719,63R$            -R$                            -R$                            5.605.719,63R$      

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021 %
RECEITAS FUNDEB/101/102 529.047,99R$               -R$                            -R$                            529.047,99R$         48,77
DEDUÇÃO DO FUNDEB 1.084.710,03R$            -R$                            -R$                            1.084.710,03R$      100,00
PERCA DO FUNDEB (555.662,04)R$              -R$                            -R$                            (555.662,04)R$        51,23

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS - DETALHADO

RECEITAS DO FUNDEB

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021
Fonte 000 - Recursos Ordinários - Livres 3.385.699,07R$      -R$                      -R$                      3.385.699,07R$     
Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos 2,96R$                    -R$                      -R$                      2,96R$                   
Fonte 504 - Outros Royalties e Compensações Fin. e Patrim. 58.827,52R$           -R$                      -R$                      58.827,52R$          
Fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública 79.034,80R$           -R$                      -R$                      79.034,80R$          
Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 5.997,67R$             -R$                      -R$                      5.997,67R$            
Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços 18.337,35R$           -R$                      -R$                      18.337,35R$          
Fonte 512 - CIDE - Lei 10.866/04 1.946,86R$             -R$                      -R$                      1.946,86R$            
Fonte 748 - Convênio nº. 327/2019 - Pavimentação Asfaltica 238.115,22R$         -R$                      -R$                      238.115,22R$        
Fonte 1015 - Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº. 13.885/2019 8,44R$                    -R$                      -R$                      8,44R$                   

TOTAL 3.787.969,89R$      -R$                      -R$                      3.787.969,89R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

* VALORES JÁ ESTÃO DEDUZIDOS A RETENÇÃO DO FUNDEB

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021
Fonte 101 - FUNDEB 60% 529.008,31R$        -R$                    -R$                      529.008,31R$        
Fonte 102 - FUNDEB 40% 39,68R$                 -R$                    -R$                      39,68R$                 
Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 271.250,41R$        -R$                    -R$                      271.250,41R$        
Fonte 104 - 25% Educação 45.619,89R$          -R$                    -R$                      45.619,89R$          
Fonte 105 - Alienação de Ativos da Educação 7,90R$                   -R$                    -R$                      7,90R$                   
Fonte 107 - Salário Educação 36.544,41R$          -R$                    -R$                      36.544,41R$          
Fonte 113 - PNATE FEDERAL 1.906,18R$            -R$                    -R$                      1.906,18R$            
Fonte 119 - PNATE - SEED ESTADUAL 7.303,63R$            -R$                    -R$                      7.303,63R$            
Fonte 122 - MERENDA - PNAE 15.517,33R$          -R$                    -R$                      15.517,33R$          
Fonte 123 - PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola -R$                    -R$                    -R$                      -R$                     
Fonte 130 - Brasil Carinhoso - Transferência Direta -R$                    -R$                    -R$                      -R$                     

TOTAL 907.197,74R$        -R$                    -R$                      907.197,74R$        

Fonte 000 - Rec. Livres 87.565,44R$          -R$                    -R$                      87.565,44R$          
SOMA 994.763,18R$        -R$                    -R$                      994.763,18R$        

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021
Fonte 303 - 15% Saúde - EC 29/00 841.450,38R$        -R$                     -R$                    841.450,38R$        
Fonte 304 - Alienação de Ativos da Saúde 0,02R$                   -R$                     -R$                    0,02R$                   
Fonte 494 - Bloco de Custeio Ações e Serv. Púb. Saúde 55.803,96R$          -R$                     -R$                    55.803,96R$          
Fonte 500 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 269,26R$               -R$                     -R$                    269,26R$               
Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede (Federal) 55,60R$                 -R$                     -R$                    55,60R$                 

TOTAL 897.579,22R$        -R$                     -R$                    897.579,22R$        

Fonte 000 - Rec. Livres 473.934,99R$        -R$                     -R$                    473.934,99R$        
SOMA 1.371.514,21R$     -R$                     -R$                    1.371.514,21R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021
Fonte 933 - IGD SUAS - IGD BF 4.291,23R$        -R$                 -R$                 4.291,23R$         
Fonte 934 - Bloco de Fin. Prot. Básica - PVMC - PAIF - FEAS 8.681,55R$        -R$                 -R$                 8.681,55R$         

TOTAL 12.972,78R$      -R$                 -R$                 12.972,78R$       

Fonte 000 - Rec. Livres 203.750,73R$    -R$                 -R$                 203.750,73R$     
SOMA 216.723,51R$    -R$                 -R$                 216.723,51R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPESAS Total Anual 2020 1º Quadrimestre - 
2021

2º Quadrimestre - 
2021

% 3º Quadrimestre - 
2021

% Total Acumulado 
2021

%

Rateio pela Participação em Consórcio Público 64.217,37 52.350,25 0,00 0,00 52.350,25
Aposentadorias e Reformas 46.780,61 14.036,44 0,00 0,00 14.036,44
Pensões 6.107,85 1.980,00 0,00 0,00 1.980,00
Vencimentos e Vantagens 6.641.798,77 2.038.136,01 0,00 0,00 2.038.136,01
Obrigações Patronais 1.316.539,27 409.373,26 0,00 0,00 409.373,26
Rateio pela Participação em Consórcio Público 51.322,37 249.330,56 0,00 0,00 249.330,56
Outros Serv. Terceiro - P. Jurídica (CIS) 165.399,83 71.460,83 0,00 0,00 71.460,83
Diárias 25.748,83 5.357,93 0,00 0,00 5.357,93
Material Consumo 2.787.011,94 561.973,60 0,00 0,00 561.973,60
Premiações Culturais, Artísticas, Científica, Desportivas e Outras 903,90 0,00 0,00 0,00 0,00
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 525.635,22 144.273,73 0,00 0,00 144.273,73
Passagens e Despesas com Locomoção 10.498,00 440,00 0,00 0,00 440,00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato 130.093,32 32.254,49 0,00 0,00 32.254,49
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 156.877,94 24.542,65 0,00 0,00 24.542,65
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.736.999,63 541.814,54 0,00 0,00 541.814,54
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 340.294,50 112.310,74 0,00 0,00 112.310,74
Auxílio - Alimentação 151.360,77 47.784,53 0,00 0,00 47.784,53
Obrigações Tributárias e Contributiva 176.246,30 61.604,88 0,00 0,00 61.604,88
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 4.066,90 0,00 0,00 4.066,90
Indenizações e Restituições 39.116,90 0,00 0,00 0,00 0,00
Rateio pela Participação em Consórcio Público 788,53 274,35 0,00 0,00 274,35
Obras e Instalações 963.771,37 328.770,97 0,00 0,00 328.770,97
Equipamentos e Material Permanente 301.701,92 277.089,31 0,00 0,00 277.089,31
TOTAL GERAL 15.639.215,14 4.979.225,97 0,00 0,00 4.979.225,97

1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
JANEIRO À ABRIL/2021

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consorcio Intermunicipal de Saúde - CIS 97.933,08R$        -R$                   -R$                   97.933,08R$          
CIUENP - SAMU 8.852,00R$          -R$                   -R$                   8.852,00R$            
Consórcio Intergestores Paraná Saúde 13.204,16R$        -R$                   -R$                   13.204,16R$          
CICA 5.094,72R$          -R$                   -R$                   5.094,72R$            
CINDEPAR 260.832,00R$      -R$                   -R$                   260.832,00R$        

TOTAL 385.915,96R$      -R$                   -R$                   385.915,96R$        
Percentual no Quadrimestre

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 190.016,12R$      -R$                   -R$                    190.016,12R$        
Gás Engarrafado 3.595,86R$          -R$                   -R$                    3.595,86R$            
Gêneros de Alimentação 10.698,89R$        -R$                   -R$                    10.698,89R$          
Material de Expediente 8.930,95R$          -R$                   -R$                    8.930,95R$            
Material de Processamento de Dados 39.174,10R$        -R$                   -R$                    39.174,10R$          
Material de Limpeza e Produção de Higienização 2.877,75R$          -R$                   -R$                    2.877,75R$            
Material para Manutenção de Bens Imóveis 12.883,95R$        -R$                   -R$                    12.883,95R$          
Material para Manutenção de Bens Móveis 20.191,10R$        -R$                   -R$                    20.191,10R$          
Material Elétrico e Eletrônico 15.143,15R$        -R$                   -R$                    15.143,15R$          
Material de Proteção e Segurança 2.603,83R$          -R$                   -R$                    2.603,83R$            
Material para Audio, Vídeo e Foto 427,17R$             -R$                   -R$                    427,17R$               
Material Hospitalar 42.309,77R$        -R$                   -R$                    42.309,77R$          
Material para Manutenção de Veículos 186.298,35R$      -R$                   -R$                    186.298,35R$        
Material Biológico 90,00R$               -R$                   -R$                    90,00R$                 
Ferramentas 1.194,71R$          -R$                   -R$                    1.194,71R$            
Material Bibliográfico não Imobilizável 3.456,00R$          -R$                   -R$                    3.456,00R$            
Material para Manutenção, Conservação de Estradas e Vias 19.593,90R$        -R$                   -R$                    19.593,90R$          
Outros Materiais de Consumo 2.488,00R$          -R$                   -R$                    2.488,00R$            

TOTAL 561.973,60R$      -R$                   -R$                    561.973,60R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Materiais de Educação para Distribuição Gratuita 3.570,00R$          -R$                   -R$                   3.570,00R$            
Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita 92.051,26R$        -R$                   -R$                   92.051,26R$          
Materiais p/ Distrib. Gratuita em Prog. Assistência Social 18.457,00R$        -R$                   -R$                   18.457,00R$          
Merenda Escolar 30.195,47R$        -R$                   -R$                   30.195,47R$          

TOTAL 144.273,73R$      -R$                   -R$                   144.273,73R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 2.331,55R$          -R$                   -R$                   2.331,55R$            
Serviços Técnicos Profissionais 16.272,70R$        -R$                   -R$                   16.272,70R$          
Manutenção e Conservação de Bens Imoveis 3.728,00R$          -R$                   -R$                   3.728,00R$            
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 2.800,00R$          -R$                   -R$                   2.800,00R$            
Manutenção e Conservação de Veículos 31.203,34R$        -R$                   -R$                   31.203,34R$          
Multas Indedutivéis 1.745,58R$          -R$                   -R$                   1.745,58R$            
Fornecimento de Alimentação 6.640,20R$          -R$                   -R$                   6.640,20R$            
Serviços de Energia Elétrica 86.563,04R$        -R$                   -R$                   86.563,04R$          
Serviços de Água e Esgoto 5.577,96R$          -R$                   -R$                   5.577,96R$            
Serviços de Comunicação em Geral 1.066,67R$          -R$                   -R$                   1.066,67R$            
Serviço de Seleção e Treinamento 34.080,00R$        -R$                   -R$                   34.080,00R$          
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 233.995,26R$      -R$                   -R$                   233.995,26R$        
Serviços de Assistência Social 26.850,00R$        -R$                   -R$                   26.850,00R$          
Serviços de Telecomunicações 11.298,59R$        -R$                   -R$                   11.298,59R$          
Seguros em Geral 15.568,00R$        -R$                   -R$                   15.568,00R$          
Fretes e Transportes de Encomendas 2.180,00R$          -R$                   -R$                   2.180,00R$            
Hospedagens 1.222,30R$          -R$                   -R$                   1.222,30R$            
Serviços Bancários 7.053,62R$          -R$                   -R$                   7.053,62R$            
Serviços de Controle Ambiental 18.254,70R$        -R$                   -R$                   18.254,70R$          
Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 67,70R$               -R$                   -R$                   67,70R$                 
Serviços de Publicidade Legal 17.700,00R$        -R$                   -R$                   17.700,00R$          
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.615,33R$        -R$                   -R$                   15.615,33R$          

TOTAL 541.814,54R$      -R$                   -R$                   541.814,54R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DESCRIÇÃO Total Anual 2020 1º 
Quadrimestre - 

2021

2º 
Quadrimestre - 

2021

% 3º 
Quadrimestre - 

2021

% Total Acumulado 
2021

% 
Anual

Poder Executivo 816.119,47 238.075,52 0,00 0,00 238.075,52
Sec. M. de Administração 1.069.271,47 304.898,11 0,00 0,00 304.898,11
Sec. M. de Fazenda 851.669,45 261.249,21 0,00 0,00 261.249,21
Sec. M. de Assistência Social 842.483,46 248.550,69 0,00 0,00 248.550,69
Sec. M. de Educação 3.415.422,94 876.438,82 0,00 0,00 876.438,82
Sec. M. de Saúde 4.521.222,82 1.614.043,08 0,00 0,00 1.614.043,08
Sec. M. de Desenvolvimento Economico 94.155,32 290.069,46 0,00 0,00 290.069,46
Sec. M. de Obras, Viação e Serviços Urbanos 3.547.607,84 1.072.674,79 0,00 0,00 1.072.674,79
Sec. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 481.262,37 73.226,29 0,00 0,00 73.226,29
TOTAL GERAL 15.639.215,14 4.979.225,97 0,00 0,00 4.979.225,97

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DOS GASTOS POR ORGÃOS MUNICIPAIS - EMPENHADO
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

JANEIRO À ABRIL/2021

BENS Total Anual 2020 
( 3º Quadrimestre-

2020 )

1º Quadrimestre - 
2021

2º Quadrimestre - 
2021

% 3º Quadrimestre - 
2021

% % Anual

Bens Móveis 4.226.207,13 4.353.643,59 0,00 0,00
Bens Imóveis 17.464.510,46 18.413.602,37 0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária 169.181,28 159.072,02 0,00 0,00
Dívida Ativa Não Tributária 724.903,78 724.903,78 0,00 0,00
TOTAL GERAL 22.584.802,65 23.651.221,76 0,00 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL
JANEIRO À ABRIL/2021

DESCRIÇÃO Total Anual 2020 ( 
3º Quadrimestre-

2020)

1º Quadrimestre - 
2021

2º Quadrimestre - 
2021

% 3º Quadrimestre - 
2021

% % 
Anual

Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00
Patente - STN 17.759.146,87 0,00 0,00 0,00
TOTAL GERAL 17.759.146,87 0,00 0,00 0,00

JANEIRO À ABRIL/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS DÍVIDAS MUNICIPAIS

Índice Anual 2020 1º Quadrimestre - 
2021

2º Quadrimestre - 
2021

3º Quadrimestre - 
2021

28,22% 23,97%
30,76% 22,60%
94,53% 82,75%
53,58% 50,79%

112,13% 0,00%

15,00%
25,00%
60,00%
54,00%
51,30%
48,60%

120,00%

JANEIRO À ABRIL/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DOS LIMITES DE GASTOS MUNICIPAIS

Limite de Alerta Expedido pelo Tribunal de Contas (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)
Limite Máximo da Dívida Fundada

DESCRIÇÃO

SAÚDE
EDUCAÇÃO
FUNDEB
DESPESA COM PESSOAL
DÍVIDA FUNDADA

Limite Prudencial de Gasto com Pessoal (§ único do art. 22 da LRF)
Limite Máximo de Gasto com Pessoal (incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)
Limite Mínimo de Pagamento de Professores no Fundeb
Limite Mínimo em Aplicação na Educação
Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

DESCRIÇÃO Total Anual 2020 1º Quadrimestre - 
2021

2º Quadrimestre - 
2021

3º Quadrimestre - 
2021

Total Acumulado 2021

RECEITAS ARRECADADA 16.051.617,00 5.605.719,63 0,00 0,00 5.605.719,63
DESPESAS EMPENHADA 15.639.215,14 4.979.225,97 0,00 0,00 4.979.225,97
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - NO EXERCÍCIO 412.401,86 626.493,66 0,00 0,00 626.493,66
CANCELAMENTO DE RESTOS À PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS - Câmara Municipal 788.637,11 328.338,44 0,00 0,00 328.338,44
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - ANOS ANTERIORES 957.804,80 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO 581.569,55 879.724,77 879.724,77 879.724,77 879.724,77

Disponibilidade 
de Caixa Bruta 

(a)

Obrigações 
Financeiras (b)

Disponibilidade de 
Caixa Líquida              

(c) = (a-b)
687.696,27 51.783,86 635.912,41

8.631,60 8.631,60 0,00
91.219,40 0,00 91.219,40
27.996,09 450,75 27.545,34
45.706,31 0,00 45.706,31
21.494,76 0,00 21.494,76
6.486,00 0,00 6.486,00
1.775,96 4.042,85 -2.266,89
1.906,18 0,00 1.906,18
8.810,38 0,00 8.810,38

93.335,12 150.964,23 -57.629,11
15,06 0,00 15,06

1.972,84 0,00 1.972,84
202.617,34 184.950,00 17.667,34

2.379,99 0,00 2.379,99
15.637,55 54,40 15.583,15
7.550,94 0,00 7.550,94
2.897,20 1.272,00 1.625,20
5.632,53 0,00 5.632,53

561,78 0,00 561,78
44.312,26 450,75 43.861,51
1.145,88 0,00 1.145,88
6.347,37 3.803,60 2.543,77

1.286.128,81 406.404,04 879.724,77

Destinação de Recursos

Fonte 000 - Recursos Ordinários (livres)
Fonte 094 - Retenções em Carater Consignatário

Fonte 934 - Bloco de Financiamento da Proteção Básica - SUAS

Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

Fonte 105 - Alienação de Ativos - Educação

Fonte 304 - Receitas de Alienações de Ativos da Saúde e Indenização de Sinistros

Fonte 102 - Fundeb 30%

Fonte 104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO FINANCEIRA DO EXECUTIVO
JANEIRO À ABRIL/2021

1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

Fonte 500 - Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos
Fonte 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdênciarias
Fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços
Fonte 512 - CIDE

Fonte 933 - IGDSuas - Portaria MDS nº. 3237/2011

Fonte 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Fonte 101 - Fundeb 70%

Fonte 107 - Salario-Educação
Fonte 113 - Transporte Escolar - PNATE FEDERAL
Fonte 122 - Merenda - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
Fonte 303 - 15% Saúde - Receitas Vinculadas (Emenda Constitucional nº. 29/00)
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: GUILHERME CARVALHO COMÉRCIO ME 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para 
limpeza e materiais de consumo higiêne e limpeza pessoal, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e 
Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

23 LUVA DE LIMPEZA PVC (TAM. G) (ITEM 
EXCLUSIVO). 

DESCARPACK PAR 1200 2,62 3.144,00 

24 LUVA DE LIMPEZA PVC (TAM. M) (ITEM 
EXCLUSIVO). 

DESCARPACK PAR 950 2,62 2.489,00 

102 ESCOVA DE LIMPEZA DELICADA, TIPO 
NOVIÇA, BASE PLÁSTICA COM ALÇA, 
PARA REMOÇÃO DE SUJEIRAS, CERDAS 
MACIAS, DIMENSÕES 4,5CM X 9,5COM 
X2,5CM (USO EXCLUSIVO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL) (ITEM EXCLUSIVO). 

EMPO UNID 120 6,40 768,00 

VALOR TOTAL...............................................................................................R$ 6.401,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 
solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 10 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

GUILHERME CARVALHO 
Guilherme Carvalho Comércio ME 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
ALTO PARANÁ
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
028/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos (ilu-
minação pública).
 ABERTURA:  Dia 28 de maio de 2021, às 
13:30 horas, na Sala de Licitações.
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, 
e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 
13:15 horas do dia 28 de maio de 2021.
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede 
da Prefeitura, ou através do endereço eletrôni-
co www.altoparana.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na 
Sede da Prefeitura Municipal de Alto Para-
ná, Setor de Licitações, na Rua José de An-
chieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.
pr.gov.br.
Alto Paraná, Estado do Paraná, 14 de maio 
de 2021.

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
029/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para presta-
ção de serviços (mão de obra), na manutenção 
da iluminação pública.
ABERTURA:  Dia 28 de maio de 2021, às 16:30 
horas, na Sala de Licitações.
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, 
e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 
16:15 horas do dia 28 de maio de 2021.
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede 
da Prefeitura, ou através do endereço eletrôni-
co www.altoparana.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na 
Sede da Prefeitura Municipal de Alto Para-
ná, Setor de Licitações, na Rua José de An-
chieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.
pr.gov.br.
Alto Paraná, Estado do Paraná, 14 de maio 
de 2021.

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: KMÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para 
limpeza e materiais de consumo higiêne e limpeza pessoal, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e 
Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO USO 
DOMÉSTICO 1L 92,8% INPM, COM SELO 
DO INMETRO (ITEM EXCLUSIVO). 

TUPI FR 1500 6,86 10.290,00 

57 ÁGUA SANITÁRIA ACONDICIONADA EM 
GALÃO PLÁSTICO, COM 05 LITROS (ITEM 
EXCLUSIVO). 

PROLINK GALÃO 1300 8,00 10.400,00 

78 DISPENSER EM ACRÍLICO PARA COPO 
DESCARTÁVEL DE ÁGUA (ITEM 
EXCLUSIVO). 

NOBRE UNID 15 34,66 519,90 

79 DISPENSER EM ACRÍLICO PARA COPO 
DESCARTÁVEL DE CAFÉ (ITEM 
EXCLUSIVO). 

NOBRE UNID 15 25,33 379,95 

80 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO PARA PAPEL 2/3 DOBRAS, 
NA COR BRANCA EM PLÁSTICO ABS (ITEM 
EXCLUSIVO). 

NOBRE UNID 60 20,33 1.219,80 

81 DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO 
COM RESERVATÓRIO, NA COR BRANCA EM 
PLÁSTICO ABS (ITEM EXCLUSIVO). 

NOBRE UNID 70 20,00 1.400,00 

82 SABONETE LÍQUIDO COM 05 LITROS - 
FRAGRÂNCIA ERVA DOCE (ITEM 
EXCLUSIVO). 

PREMISSE GALÃO 250 15,60 3.900,00 

83 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, MACIO, 
COMPOSIÇÃO 100% CELULOSE, FIBRA 
VIRGEM, NÃO PERMITIDO COMPOSIÇÃO 
COM NENHUM PERCENTUAL DE MATERIAL 
RECICLADO, FOLHA SIMPLES, PICOTADO, 
TAMANHO 10CM X 60 METROS, 
EMBALAGEM COM 4 ROLOS (ITEM 
EXCLUSIVO). 

NC 
PAPEIS 

PC 5500 3,03 16.665,00 

101 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, 70% INPM 
ÁLCOOL ETÍLICO E ÁGUA (DEIONIZADA) 
COM CONCENTRAÇÃO DE 70% P/P (70º 
INPM) OU 77% V/V (77 º GL) ASPECTO 
INCOLOR, LÍMPIDO E ISENTO DE 
MATERIAL EM SUSPENSÃO, NÃO 
AROMATIZADO. DEVERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO RECENTE DE NO MÁXIMO 06 
(SEIS) MESES E VALIDADE DE NO MÍNIMO 

TUPI LITRO 360 5,50 1.980,00 
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18 (DEZOITO) MESES DA DATA DE SER 
ENTREGUE. PROVIDA DE TAMPA QUE NÃO 
PERMITA VAZAMENTO. O PRODUTO 
DEVERÁ SER EMBALADO EM FRASCOS 
PLÁSTICOS CONTENDO 1 LITRO  (USO 
EXCLUSIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL) 
(ITEM EXCLUSIVO). 

VALOR TOTAL...............................................................................................R$ 46.764,65 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 
solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 10 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ROSA FERREIRA BRAGA 
Kmedica Produtos Médico Hospitalar Ltda 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para 
limpeza e materiais de consumo higiêne e limpeza pessoal, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e 
Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

3 APARELHO PARA BARBEAR C/ 2 UNID 
(ITEM EXCLUSIVO). 

FIAT LUX UNID 80 2,06 164,80 

4 BALDE GRANDE 15 LTRS  PLÁSTICO 
REFORÇADO COM ALÇA DE METAL 
(ITEM EXCLUSIVO). 

ARQPLAST UNID 200 5,92 1.184,00 

9 CREME DENTAL (90 GRAMAS), COM 
PROTEÇÃO ANTICÁRIE, FLÚOR E 
CÁLCIO, SABOR REFRESCANTE  (ITEM 
EXCLUSIVO). 

FREDEENT UNID 130 1,53 198,90 

10 DESODORIZADOR DE AR FRAGÂNCIA 
DE LAVANDA/JASMIM C/ 400 ML (ITEM 
EXCLUSIVO). 

LADY FR 1300 6,53 8.489,00 

13 ESPONJA DE BANHO ESPUMA DE 
POLIURETANA COM BACTERICIDA E 
FIBRA SINTÉTICA COM TALCO 
TAMANHO 110MMX67MMX20MM (ITEM 
EXCLUSIVO). 

OBER FRESH UNID 600 1,66 996,00 

19 PANO DE COPA COM BAINHA BCO 
ALGODÃO 48 X 68 CM (ITEM 
EXCLUSIVO). 

MARTINS UNID 1200 2,08 2.496,00 

20 GUARDANAPO DE PAPEL 22,5 X 19,5 
CM, BRANCO, MACIO COM 50 UNID 
(ITEM EXCLUSIVO). 

REAL PC 3000 1,04 3.120,00 

27 MANGUEIRA DE JARDIM 30M TRAÇADA 
CRISTAL (ITEM EXCLUSIVO). 

MANLUPLAST UNID 60 93,33 5.599,80 

35 PRENDEDOR DE ROUPAS DE PLÁSTICO 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES (ITEM 
EXCLUSIVO). 

GABOARDI PC 250 1,19 297,50 

36 RODINHO P/ LIMPEZA 40CM C/ CABO 
COM 02 BORRACHAS (ITEM 
EXCLUSIVO). 

APOLO UNID 100 4,00 400,00 

38 RODO DE ESPUMA 28CM C/CABO PARA 
ENCERAR (ITEM EXCLUSIVO). 

APOLO UNID 50 3,98 199,00 

40 SABÃO EM PÓ, ACONDICIONADO EM 
PCT C/ 01KG (ITEM EXCLUSIVO). 

ASTER PC 800 2,95 2.360,00 

41 SABÃO EM PÓ, ACONDICIONADO EM 
PCT C/ 05KG (ITEM EXCLUSIVO). 

BREEZE PC 600 13,33 7.998,00 
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53 VASSOURA CAIPIRA DE BOA 
QUALIDADE E DE 1ª LINHA C/CABO 
(ITEM EXCLUSIVO). 

APOLO UNID 900 13,33 11.997,00 

54 VASSOURA DE NYLON 30 CM C/CABO 
(ITEM EXCLUSIVO). 

POP UNID 240 4,37 1.048,80 

55 VASSOURA DE PÊLO 30 CM C/CABO 
(ITEM EXCLUSIVO). 

DESAFIO UNID 100 6,20 620,00 

56 ESCOVA SANITÁRIA TIPO GIRATÓRIA 
(ITEM EXCLUSIVO). 

ARQPLAST UNID 100 11,00 1.100,00 

74 PÁ DE LIXO DE METAL, COM CABO 
LONGO EM MADEIRA (ITEM 
EXCLUSIVO). 

APOLO UNID 80 4,75 380,00 

75 CESTO TELADO 10 LTS (ITEM 
EXCLUSIVO). 

ARQPLAST UNID 300 3,00 900,00 

76 CESTO PLÁSTICO COM PEDAL 15 LTS 
(ITEM EXCLUSIVO). 

ARQPLAST UNID 80 23,12 1.849,60 

85 SACO PLÁSTICO PICOTADO 30X40 
C/500 UNIDADES (ITEM EXCLUSIVO). 

FREXI 
FREEZER 

BOBINA 190 26,31 4.998,90 

87 RODINHO COM BASE E SUPORTE DE  
ALUMINIO POLIDO,  COM CABO DE 
1,50M E BORRACHA DE 80CM , COM 
BORRACHA SUBSTITUIVEL (ITEM 
EXCLUSIVO). 

RODOS 2000 UNID 80 46,53 3.722,40 

88 RODINHO COM BASE E SUPORTE DE  
ALUMINIO POLIDO,  COM CABO DE 
1,50M E BORRACHA DE 100CM , COM 
BORRACHA SUBSTITUIVEL (ITEM 
EXCLUSIVO). 

RODOS 2000 UNID 35 49,88 1.745,80 

89 BORRACHA REFIL PARA RODO DE 
ALUMINIO TAMANHO DE 80CM (ITEM 
EXCLUSIVO). 

RODOS 2000 UNID 80 8,00 640,00 

90 BORRACHA REFIL PARA RODO DE 
ALUMINIO TAMANHO DE 100CM (ITEM 
EXCLUSIVO). 

RODOS 2000 UNID 100 9,90 990,00 

95 RODO ABRASIVO ESPONJA LAVA PISO E 
AZULEJO, SEM CABO, MATERIAL 
PLÁSTICO DA ESPONJA EM ESPUMA E 
POLIURETANO, PARA ABRASÃO E 
REMOÇÃO DE RESÍDUOS MEDIDAS 2CM 
DE ALTURA   23 CM DE LARGURA E 7CM 
DE PROFUNDIDADE, PRODUTO 
NACIONAL (USO EXCLUSIVO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL) (ITEM 
EXCLUSIVO). 

APOLO UNID 100 5,00 500,00 

96 LUVA DE LIMPEZA DE LÁTEX FORRADA, 
DE COR AMARELA, MULTIUSO, COM 
FORRO EM ALGODÃO FLOCADO, COM 
PALMA E DEDOS ANTIDERRAPANTE, 
TAMANHOS G, GG, COMPRIMENTO DE 
APROXIMADAMENTE 350 MM, 
ESPESSURA DE 0,55 A 0,65 MM, 
TAMANHO MÉDIO E GRANDE, COR 
AMARELA. O FORMATO DEVE SER 
ANATÔMICO, TER BOA FLEXIBILIDADE 
E DESTREZA, SER CONFORTÁVEIS, TER 
BOA RESISTÊNCIA A ÁCIDOS, ÁLCOOIS, 
DETERGENTES, ETC (USO EXCLUSIVO 
DO HOSPITAL MUNICIPAL) (ITEM 
EXCLUSIVO). 

VOLK PAR 180 3,61 649,80 
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104 FILME DE PVC ROLO DE 30 METROS 25 
DE LARGURA (ITEM EXCLUSIVO). 

FLEXI FILME UNID 500 4,60 2.300,00 

VALOR TOTAL...........................................................................................R$ 66.945,30 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 
solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 10 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

VALDENIR ROSA 
Comercial Beira Rio Ltda 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para 
limpeza e materiais de consumo higiêne e limpeza pessoal, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e 
Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

5 BALDE PLÁSTICO 08 LTRS COM ALÇA DE 
METAL (ITEM EXCLUSIVO). 

ARQPLAST UNID 100 3,90 390,00 

6 COADOR P/ CAFÉ - PERMANENTE FILTRO 
103 (ITEM EXCLUSIVO). 

ATALAIA UNID 200 4,50 900,00 

14 ESPONJA P/ LAVAR LOUÇA, DUPLA FACE, 
TAMANHO 110X75X20MM (ITEM 
EXCLUSIVO). 

ALPES UNID 3300 0,45 1.485,00 

16 FÓSFORO, MAÇO COM 10 CAIXAS COM 40 
PALITOS CADA (ITEM EXCLUSIVO). 

BILLA PC 350 1,85 647,50 

18 GARRAFA TERMICA DE PRESSÃO C/ 
CAPACIDADE DE 1,8 L (ITEM EXCLUSIVO). 

MOR UNID 100 55,00 5.500,00 

25 LUVA DESCARTÁVEL INCOLOR C/100 
PARES CADA (ITEM EXCLUSIVO). 

NOBRE PC 130 5,38 699,40 

26 LUVA P/ LIMPEZA  PVC, TAM GG, 
EMBALAGEM CONTENDO UM PAR (ITEM 
EXCLUSIVO). 

KALIPSO UNID 200 4,00 800,00 

31 PILHA GRANDE VOLTAGEM 1,5 COMUM 
(ITEM EXCLUSIVO). 

BRASFORT UNID 100 5,00 500,00 

32 PILHA ALCALINA C (MÉDIA), EMBALAGEM 
EM BLISTER COM 2 UNIDADES, 
VOLTAGEM 1,5V, COM PROTEÇÃO 
ANTIVAZAMENTO, VÁLVULA DE VEDAÇÃO 
INTERNA ESPECIAL QUE EVITA A 
DETERIORAÇÃO DURANTE 
ARMAZENAMENTO (ITEM EXCLUSIVO). 

BRASFORT CARTEL 600 15,00 9.000,00 

33 PILHA ALCALINA AAA (PALITO), 
EMBALAGEM EM BLISTER COM 2(DUAS) 
UNIDADES, COM PROTEÇÃO 
ANTIVAZAMENTO, VÁLVULA DE VEDAÇÃO 
INTERNA ESPECIAL QUE EVITA A 
DETERIORAÇÃO DURANTE 
ARMAZENAMENTO, GARANTIA MÍNIMA 
DE  90 DIAS (ITEM EXCLUSIVO). 

ELGIN CARTEL 400 4,50 1.800,00 

34 PILHA ALCALINA AA, EMBALAGEM EM 
BLISTER COM 4 UNIDADES, VOLTAGEM 
1,5V, COM PROTEÇÃO ANTIVAZAMENTO, 
VÁLVULA DE VEDAÇÃO INTERNA 
ESPECIAL QUE EVITA A DETERIORAÇÃO 

ELGIN CARTEL 500 8,40 4.200,00 
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DURANTE ARMAZENAMENTO (ITEM 
EXCLUSIVO). 

42 SABONETE COM 90 GR (ITEM 
EXCLUSIVO). 

VIDA UNID 1000 0,90 900,00 

43 SACO DE LIXO, PRETO, DE 100 L, 
RESISTENTE COM 5 UNIDADES (ITEM 
EXCLUSIVO). 

BELAPLAST PC 2500 1,80 4.500,00 

44 SACO DE LIXO, PRETO, DE 30 L, 
RESISTENTE C/ 10 UNIDADES (ITEM 
EXCLUSIVO). 

BELAPLAST PC 1300 1,15 1.495,00 

45 SACO DE LIXO, PRETO, DE 50 L, 
RESISTENTE C/10 UNIDADES (ITEM 
EXCLUSIVO). 

BELAPLAST PC 1200 1,25 1.500,00 

46 SACO P/ LIXO, PRETO, DE 15L, 
RESISTENTE, REFORÇADO, C/ 20 UNID 
(ITEM EXCLUSIVO). 

BELAPLAST PC 150 1,66 249,00 

47 SACO DE LIXO PRETO 100 LT 75 X 90 X 
0,06 COM 100 UNI. (ITEM EXCLUSIVO). 

BELAPLAST PC 900 27,77 24.993,00 

48 SACO DE LIXO PRETO 60 LT 59 X 62 X 0,04 
COM 100 UNI. (ITEM EXCLUSIVO). 

BELAPLAST PC 300 13,33 3.999,00 

49 SACO DE LIXO PRETO 40 LT 53 X 57 X 0,04 
COM 100 UNI. (ITEM EXCLUSIVO). 

BELAPLAST PC 250 10,00 2.500,00 

50 SACO DE LIXO PRETO 20 LT 39 X 52 X 0,04 
COM 100 UNI. (ITEM EXCLUSIVO). 

BELAPLAST PC 250 6,40 1.600,00 

51 TOALHA DE CHÃO LISTRADA GRANDE 
(TIPO BANHO) 85% DE ALGODÃO, 
TAMANHO 50X90 CM (ITEM EXCLUSIVO). 

REZIN UNID 1600 4,90 7.840,00 

97 LUVA DE LIMPEZA, RANHURADA, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL (LÁTEX) SUPER REFORÇADA, 
CLORINADA INTERNAMENTE, SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE NA FACE 
PALMAR, NOS DEDOS E NA PONTA DOS 
DEDOS. PROTEÇÃO DAS MÃOS 
APROVADA PELA NORMA EN 388 – 1010, 
RISCO MECÂNICO, NORMA EN407, RISCO 
TÉRMICO, NORMA EM 374-RISCO 
QUÍMICO ABKL: COR NATURAL SEM 
FORRO, 32/40CM COMPRIMENTO, 
TAMANHO G, VALIDADE 5 ANOS A PARTIR 
DA DATA DE FABRICAÇÃO (USO 
EXCLUSIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL)  
(ITEM EXCLUSIVO). 

KALIPSO PAR 50 8,80 440,00 

105 AVENTAL PVC COM ALÇA, AMARRADOR 
ATRAS, 0,70 X 1,20 MT (ITEM 
EXCLUSIVO). 

MARINGA UNID 80 12,37 989,60 

VALOR TOTAL.............................................................................................R$ 76.927,50 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 
solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 10 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

SÉRGIO ANTUNES DA SILVA 
Comercial Ourizona Materiais de Construção Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: E MELLA ALIMENTÍCIOS 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para 
limpeza e materiais de consumo higiêne e limpeza pessoal, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e 
Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

7 COPO DESCARTÁVEL, PARA ÁGUA, 
BRANCO LEITOSO, CORPO FRISADO, 
BORDAS ARREDONDADAS, COM 
CAPACIDADE PARA 180 ML, EM 
POLIPROPILENO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 2 GRAMAS, 
OBEDECENDO AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT - 14865, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, LACRADO, COM 100 
UNIDADES CADA, CAIXA COM 2.500 
UNIDADES (ITEM EXCLUSIVO). 

IBRAS CX 500 77,40 38.700,00 

8 COPO DESCARTÁVEL, PARA CAFÉ, 
BRANCO LEITOSO, CORPO FRISADO, 
BORDAS ARREDONDADAS, COM 
CAPACIDADE PARA 50 ML, EM 
POLIPROPILENO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 0,75 GRAMAS, 
OBEDECENDO AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT - 14865, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, LACRADO, COM 100 
UNIDADES CADA, CAIXA COM 5.000 
UNIDADES (ITEM EXCLUSIVO). 

IBRAS CX 40 85,00 3.400,00 

12 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 
PACOTES COM 8 UNIDADES CADA 
PACOTE (ITEM EXCLUSIVO). 

PRATIK FARDO 200 13,00 2.600,00 

17 GARRAFA TERMICA DE PRESSÃO C/ 
CAPACIDADE DE 01 L (ITEM EXCLUSIVO). 

TERMOLAR UNID 50 41,40 2.070,00 

29 PAPEL TOALHA BRANCO COM FOLHAS 
DUPLAS 02 ROLOS C/ 100 TOALHAS DE 14 
X 22 CM/CADA (ITEM EXCLUSIVO). 

KLASS PC 600 3,00 1.800,00 

30 PEDRA SANITÁRIA C/35 GRAMAS JASMIM, 
FLORAL, LAVANDA EUCALPITO (ITEM 
EXCLUSIVO). 

ALPES UNID 1000 0,90 900,00 

39 SABÃO EM PEDRA GLICERINADO, 200 
GRAMAS C/5 UNIDADES (ITEM 
EXCLUSIVO). 

BARRA 
NOVA 

PC 1500 4,00 6.000,00 

52 TOALHA DE PAPEL BRANCO 
INTERFOLHADO, TAMANHO 20 X 20,5CM, 
100% CELULOSE, FIBRA VIRGEM, 

KLASS PC 2000 8,00 16.000,00 
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EMBALAGEM COM 1.000 FLS, NÃO 
PERMITIDO COMPOSIÇÃO COM NENHUM 
PERCENTUAL DE MATERIAL RECICLADO, 
PARA UTILIZAÇÃO EM DISPENSER (ITEM 
EXCLUSIVO). 

VALOR TOTAL...................................................................................................R$ 74.470,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 
solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 10 de maio de 2021. 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

EDMIR MELLA 
E Mella Alimentícios 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA ME 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para 
limpeza e materiais de consumo higiêne e limpeza pessoal, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e 
Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

21 INSETICIDA LÍQUIDA, PARA USO 
DOMESTICO, EM AEROSOL, SEM CHEIRO, 
COM SOLVENTE A BASE D´AGUA, TUBO C/ 
NO MÍNIMO 300 ML (ITEM EXCLUSIVO). 

MAT 
INSET 

FR 800 10,78 8.624,00 

28 PALHA DE AÇO Nº 0 (ITEM EXCLUSIVO). RELUZ UNID 300 1,80 540,00 
58 AMACIANTE DE ROUPAS PERFUMADO, 

ACONDICIONADO EM GALÃO PLÁSTICO, 
COM  5L (ITEM EXCLUSIVO). 

ALPES GALÃO 400 19,00 7.600,00 

59 BRILHA ALUMÍNIO C/500ML (ITEM 
EXCLUSIVO). 

ALPES FR 450 2,66 1.197,00 

60 CERA LIQUIDA, VERMELHA, AMARELA, 
INCOLOR-FRASCO C/ 750 ML (ITEM 
EXCLUSIVO). 

POLYLAR FR 100 8,00 800,00 

61 DESINFETANTE, AROMA LIMÃO, LAVANDA. 
EUCALÍPITO, ACONDICIONADO EM GALÃO 
PLÁSTICO DE 5 L (ITEM EXCLUSIVO). 

ALPES GALÃO 1400 11,65 16.310,00 

63 DETERGENTE NEUTRO ACONDICIONADO 
EM GALÃO PLÁSTICO DE 5 L (ITEM 
EXCLUSIVO). 

VIDA GALÃO 700 14,28 9.996,00 

64 DETERGENTE NEUTRO C/ 500ML (ITEM 
EXCLUSIVO). 

VIDA FR 1700 1,52 2.584,00 

66 GEL ANTI-SEPTICO 5 LITROS. 
COMPOSICAO> ALCOOL, 
TETRAHYDROXYPROPYL ETHYLEDIAMINE, 
CARBOMER, PROPYLENE, GLYCOL, 
SRBITOL E ÁGUA (ITEM EXCLUSIVO). 

BIOLUX GALÃO 300 68,00 20.400,00 

67 GEL BAC. ANTISÉPTICO 1 LT EM 
EMBALAGEM COM SISTEMA PUMP - 
COMPOSIÇÃO ALCOHOL, ACQUA, 
GLYCERIN, CARBOMER, 
TRIETHANOLAMINE, DENATONIUM 
BENZOATA (ITEM EXCLUSIVO). 

BIOLUX FR 550 21,50 11.825,00 

68 LIMPADOR DILUÍVEL P/ LIMPEZA PESADA, 
COM 500 ML (ITEM EXCLUSIVO). 

LIMPOL FR 500 5,60 2.800,00 

69 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO, C/ 
500ML (ITEM EXCLUSIVO). 

Q BOA FR 1600 3,65 5.840,00 

73 SAPONÁCEO EM PÓ EMBALAGEM COM 300 
GRAMAS (ITEM EXCLUSIVO). 

SANY FR 200 2,79 558,00 
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VALOR TOTAL............................................................................................R$ 89.074,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 
solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 10 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI 
Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Ltda ME 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: A.L.G. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para 
limpeza e materiais de consumo higiêne e limpeza pessoal, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e 
Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

11 ESCOVA P/ LAVAR ROUPAS MATERIAL 
SINTÉTICO E PIGUIMENTO (ITEM 
EXCLUSIVO). 

D.P. UNID 150 2,33 349,50 

15 FLANELA P/ LIMPEZA 38 X 58 CM (ITEM 
EXCLUSIVO). 

SACARIA N. UNID 1200 1,45 1.740,00 

37 RODINHO P/ LIMPEZA 80CM C/ CABO 
COM 02 BORRACHAS (ITEM 
EXCLUSIVO). 

APOLO UNID 100 15,90 1.590,00 

91 SACO DE LIXO 100 L, PARA MATERIAL 
INFECTANTE, BRANCO, COM 100 
UNIDADES, COM SÍMBOLO (USO 
EXCLUSIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL) 
(ITEM EXCLUSIVO). 

A.L.G. 
PLASTICOS 

PC 60 43,33 2.599,80 

92 SACO DE LIXO 60 L, PARA MATERIAL 
INFECTANTE, BRANCO, COM 100 
UNIDADES, COM SÍMBOLO (USO 
EXCLUSIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL)     
(ITEM EXCLUSIVO). 

A.L.G. 
PLASTICOS 

PC 60 24,50 1.470,00 

VALOR TOTAL...............................................................................................R$ 7.749,30 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 
solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 2 

 
Loanda, 10 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 
A.L.G. Máquinas e Equipamentos Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: DERMELYNE INDÚSTRIA  DE COMÉSTICOS LTDA EPP 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para 
limpeza e materiais de consumo higiene e limpeza pessoal, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e 
Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

62 DETERGENTE PROFISSIONAL 
DESINCRUSTANTE ACIDO PARA PISO. 
COMPONENTE ATIVO: ACIDO 
CLORIDRICO E ACIDO FLUORIDRICO. 
DILUI CADA PARTE DO PRODUTO EM DEZ 
PARTES DE ÁGUA. FORNECIDO EM GL 5 
LTS - APRESENTAR FICHA TÉCNICA (ITEM 
EXCLUSIVO). 

MULT AC 
20 

GALÃO 300 55,00 16.500,00 

65 DETERGENTE ALCALINO PARA LIMPEZA 
PESADA DE PISOS, COMPOSICAO: LAURIL 
ÉTER SULFATO DE SÓDIO, NONILFENOL 
POLIGLICOL ETER, SEQUESTRANTE, 
ALCALINIZANTE, CONSERVANTE, 
ESPESSANTE, CORANTE E VEÍCULO. PH 
10,5 A 11,5 - DILUICAO ATÉ  1:100 COM 
5 LITROS - PRODUTO BIODEGRADÁVEL - 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA (ITEM 
EXCLUSIVO). 

MULT 
FLOTADOR 

GALÃO 80 44,60 3.568,00 

71 REMOVEDOR DE CERA E 
IMPERMEABIIZANTES HS,  5 LITROS. 
COMPOSIÇÃO QUIMICA:BUTILGLICOL, 
ALCALINIZANTES, COADJUVANTE, 
TENSOATIVO NAO IONICO, ADITIVO, 
CORANTE E VEICULO. RENDIMENTO: 1:4 
COM 5 LITROS – APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA (ITEM EXCLUSIVO). 

STRIPPER 
HS 

GALÃO 5 89,90 449,50 

77 LIMPADOR DE USO GERAL NEUTRO 5 LTS 
CONCENTRADO DILUI 1:300 LTS -
PRINCIPIO ATIVO ACIDO 
DODECILBENZENO SULFONICO LINEAR 
90% -  APRESENTAR FICHA TÉCNICA 
(ITEM EXCLUSIVO). 

HS 300 
INODORO 

UNID 150 35,60 5.340,00 

103 DESINFETANTE A BASE DE 
QUATERNÁRIO DE AMÔNIA 
CONCENTRADO COM 5 LTS , DILUI ATÉ 
1/100 E DE PRINCIPIO ATIVO DE 
CLORETO DE ALQUIL DIMETIL AMÔNIO A 
3,5 % - APRESENTAR FICHA TÉCNICA 
(ITEM EXCLUSIVO). 

DEQUATER 
SENIOR SP 

GALÃO 105 89,00 9.345,00   PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
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VALOR TOTAL...................................................................................................R$ 35.202,50 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 
solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 10 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ANA PAULA BARRUFALDI SITTA 
Dermelyne Indústria  de Comésticos Ltda EPP 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA EDITAL/INEXIGIBILIDADE Nº 

3/2020 
 

CONTRATO Nº 022/2020 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SABRINA WILLEMANN PEDRAZZOLI 
CPF DO CONTRATADO 004.966.639-84 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, DEVENDO A 
CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, 
SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENFERMEIRO (A) E 
FARMACEÚTICO (A) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/05/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 06/05/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA 14/08/2021 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 06/05/2021 
VALOR DO ADITIVO DE R$ 6.416,88 (SEIS MIL QUATROCENTOS E 

DEZESSEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 25.667,52 (VINTE E CINCO MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA SETE REAIS E 
CINQUENTA DOIS CENTAVOS) 

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 32.080,40 (TRINTA E DOIS MIL E OITENTA 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 
E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA EDITAL/INEXIGIBILIDADE Nº 
3/2020 

 
CONTRATO Nº 023/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LAIS MARCOS PASSOS 
CPF DO CONTRATADO 061.031.889-99 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, DEVENDO A 
CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, 
SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENFERMEIRO (A) E 
FARMACEÚTICO (A) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/05/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 06/05/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA 14/08/2021 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 06/05/2021 
VALOR DO ADITIVO DE R$ 7.782,36 (SETE MIL SETECENTOS E 

OITENTA DOIS E TRINTA SEIS CENTAVOS) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 31.129,44 (TRINTA E UM MIL CENTO E 

VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS) 

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 38.911,80 (TRINTA E OITO MIL 
NOVECENTOS E ONZE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 
E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA EDITAL/INEXIGIBILIDADE Nº 

3/2020 
 

CONTRATO Nº 024/2020 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO HELOISA CARNAÚBA LOBATO 
CNPJ DO CONTRATADO 089.510.499-73 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, DEVENDO A 
CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, 
SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENFERMEIRO (A) E 
FARMACEÚTICO (A) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/05/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 06/05/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA 14/08/2021 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 06/05/2021 
VALOR DO ADITIVO DE R$ 7.782,36 (SETE MIL SETECENTOS E 

OITENTA DOIS E TRINTA SEIS CENTAVOS) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 31.129,44 (TRINTA E UM MIL CENTO E 

VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS) 

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 38.911,80 (TRINTA E OITO MIL 
NOVECENTOS E ONZE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 
E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA EDITAL/INEXIGIBILIDADE Nº 
3/2020 

 
CONTRATO Nº 024/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CAROLINA KIRSTEN GRAGEFE 
CNPJ DO CONTRATADO 083.148.329-60 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, DEVENDO A 
CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, 
SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENFERMEIRO (A) E 
FARMACEÚTICO (A) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/05/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 06/05/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA 14/08/2021 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 06/05/2021 
VALOR DO ADITIVO DE R$ 7.782,36 (SETE MIL SETECENTOS E 

OITENTA DOIS E TRINTA SEIS CENTAVOS) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 31.129,44 (TRINTA E UM MIL CENTO E 

VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS) 

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 38.911,80 (TRINTA E OITO MIL 
NOVECENTOS E ONZE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 
E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA EDITAL/INEXIGIBILIDADE Nº 
3/2020 

 
CONTRATO Nº 022/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SABRINA WILLEMANN PEDRAZZOLI 
CPF DO CONTRATADO 004.966.639-84 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, 
PARA ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, 
DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER 
CONFORME NECESSIDADE E O INTERESSE 
PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENFERMEIRO (A) E FARMACEÚTICO (A) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/05/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 06/05/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA 14/08/2021 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: D LIMA DA SILVA EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para 
limpeza e materiais de consumo higiene e limpeza pessoal, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e 
Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

93 SACO DE LIXO REFORÇADO PRETO DE 
100 LITROS, DIMENSÕES MÍNIMAS 80 X 
90 (LARGURA X COMPRIMENTO) 
ESPESSURA MÍNIMA 10 MICRAS, 
FABRICADO EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE E PIGMENTOS PACOTE COM 
100 UNIDADES (USO EXCLUSIVO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL) (ITEM 
EXCLUSIVO). 

CANPAVI PC 300 44,96 13.488,00 

94 BOBINA COM 1.000 SACOS PLÁSTICO 
PICOTADA FUNDO RETO, SOLDAS E 
DESTAQUES LATERAIS. MEDIDAS 25CM X 
35CM X 0,0018 MICRAS, PESO: APROX. 
710 GRAMAS POR ROLO  PEBD: 100% 
VIRGEM TRANSPARENTE, 
ESPECIALMENTE PARA CONTATO COM 
ALIMENTOS (USO EXCLUSIVO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL)  (ITEM 
EXCLUSIVO). 

ORLEPLAST BOBINA 12 41,00 492,00 

100 MARMITEX DESCARTÁVEL, TÉRMICA, 
REDONDA, EM ISOPOR C/ TAMPA, PARA 
ALIMENTOS, BRANCO, COM CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO DE 750ML, 
EMBALADAS HIGIENICAMENTE EM 
EMBALAGENS COM 100 UNIDADES, DE 
FORMA A GARANTIR A HIGIENE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU 
USO. A EMBALAGEM, DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADO DA 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE (USO EXCLUSIVO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL) (ITEM 
EXCLUSIVO). 

DARNEL PC 100 52,62 5.262,00 

VALOR TOTAL........................................................................................R$ 19.242,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 
solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 10 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

DOLORES LIMA DA SILVA 
D Lima da Silva Eireli 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para 
limpeza e materiais de consumo higiene e limpeza pessoal, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e 
Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

72 SAPONÁCEO C/ DETERGENTE 
LÍQUIDO, CREMOSO, FRAGRÂNCIA DE 
LIMÃO, FRASCO COM 300 ML (ITEM 
EXCLUSIVO). 

PERFECT 
CLEAN 

FR 1700 7,90 13.430,00 

86 TOUCA REDE COR BRANCA, PACOTE 
COM 100 UNIDADES (ITEM 
EXCLUSIVO). 

NOBRE UNID 70 19,50 1.365,00 

VALOR TOTAL...............................................................................................R$ 14.795,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria 
solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 10 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CHARLEI BONI 
Boni Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  63/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  TIEZZI & TIEZZI LTDA
Valor............:  6.476,75  (seis mil quatrocentos e setenta e seis reais e
setenta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 10/05/2021   Término: 09/08/2021
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  23/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.049.4.4.90.52.00.00.00.00 (268)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE 01(UM)  MOTOBOMBA DE ÁGUA
R20A-07, 7.0 TRIFÁSICO - 220 W, COM COM CONTATOR, RELÊ
TÉRMICO, DISJUNTOR TRIPOLAR 50 A, E FITA DE ALTA FUSÃO
ROLO 10 MT, COM INCLUSÃO DE MÃO DE OBRA E INSTALAÇÃO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  14  de  Maio  de  2021

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR OPEN VEICULOS LTDA 
CNPJ: 04.675.147/0001-32 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 15/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 50/2021 
CONTRATO: N.º 31/2021 VIGÊNCIA: 14/06/2021.  
OBJETO: Contratação de empresa para realização da 1ª revisão programada referente aos 
10.000 km do veículo RENAULT KWID Placa BER-9F61 pertencente à Secretaria municipal 
de saúde. 
  
Justificativa: Revisão para permanência de garantia do veículo.     
VALOR TOTAL R$: 607,68 (seiscentos e sete 
reais e sessenta e oito centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. 
XVII da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RECURSO: Próprio. 
ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
Descrição LOTE 01 Serviços. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
REVISÃO DE 10000 KM 1 R$ 117,54 117,54 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO KWID. 1 R$ 89,90 89,90 
LIMPEZA DE BICOS INJETORES. 1 R$ 10,50 10,50 
KIT REVISÃO 1 R$ 21,01 21,01 
  TOTAL: 238,95 
Descrição LOTE 2: Peças. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ARRUELA CARTER 1.6. 1 R$ 7,70 7,70 
FILTRO OLEO MOTOR. 1 R$ 39,05 39,05 
FILTRO DE ENTRADA DE AR. 1 R$ 47,60 47,60 
FILTRE HABITACLE. 1 R$ 41,30 41,30 
KIT REVISÃO STP. 1 R$ 41,60 41,60 
VIA TANQUE STP. 1 R$ 44,00 44,00 
OLEO CASTROL 10W40 GRANEL 3 R$ 34,00 102,00 
FILTRO COMBUSTIVEL TODOS. 1 R$ 45,48 45,48 
  TOTAL: 368,73 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 14 de maio de 2021 

Cordialmente, 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA EDITAL/INEXIGIBILIDADE Nº 

3/2020 
 

CONTRATO Nº 023/2020 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LAIS MARCOS PASSOS 
CPF DO CONTRATADO 061.031.889-99 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, 
PARA ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, 
DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER 
CONFORME NECESSIDADE E O INTERESSE 
PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENFERMEIRO (A) E FARMACEÚTICO (A) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/05/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 06/05/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA 14/08/2021 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA EDITAL/INEXIGIBILIDADE Nº 
3/2020 

 
CONTRATO Nº 025/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO HELOÍSA CARNAÚBA LOBATO 
CPF DO CONTRATADO 089.510.499-73 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, 
PARA ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, 
DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER 
CONFORME NECESSIDADE E O INTERESSE 
PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENFERMEIRO (A) E FARMACEÚTICO (A) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/05/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 06/05/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA 14/08/2021 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
QUARTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA EDITAL/INEXIGIBILIDADE Nº 
3/2020 

 
CONTRATO Nº 024/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CAROLINA KIRSTEN GRAGEFE 
CNPJ DO CONTRATADO 083.148.329-60 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, 
PARA ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, 
DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER 
CONFORME NECESSIDADE E O INTERESSE 
PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENFERMEIRO (A) E FARMACEÚTICO (A) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/05/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 06/05/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA 14/08/2021 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

1 
 

EDITAL 29/2021 - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 - RETIFICAÇÃO 
 
A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, e na 

forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará a seguinte 
retificação no Edital de Concurso nº 001/2021, conforme abaixo discriminado: 

 
I - RETIFICAR O ANEXO I (PROGRAMA DE PROVAS) INCLUÍNDO O CONTEÚDO DE 
CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA PARA OS CARGOS DE AGENTE DE SAÚDE E FISCAL GERAL 
“B”, CONFORME SEGUE: 
 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MSExcel 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

São Pedro do Paraná - PR, 14 de maio 2021.  
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES  
Prefeita Municipal 



Edição - 18.788 | Paranavaí | 15 a 17 de maio de 2021|

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
18 •

 

 

 
Relatório Quadrimestral de Atividades da 

Ouvidoria da Saúde  
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         Janeiro a Abril 
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1.Identificação
Município: Mirador – Paraná
Prefeito Municipal: Fabiano Marcos da Silva Travain
Vice-Prefeito: Ivan Beraldo
Secretário Municipal de Saúde: Valdeci José Militão
Ouvidora Municipal de Saúde: Juliana Aparecida Soares de Souza

2.Apresentação 
A Ouvidoria Municipal de Saúde é um órgão de interlocução entre Secretaria Municipal de Saúde e a sociedade, 
constituindo-se em um canal aberto para o recebimento de solicitações, pedidos de informações, reclamações, 
sugestões, denúncias, elogios e quaisquer outros encaminhamentos da sociedade, desde que relacionados ao 
setor da saúde e suas competências. 
O presente relatório apresenta as atividades e demandas da Ouvidoria da Saúde no 1° quadrimestre de 2021 no 
período de janeiro a abril. 

3.Base Legal 
A Ouvidoria Municipal de Saúde do Município de Mirador, Paraná foi criada sob a Lei n° 285/2014 de 28 de no-
vembro de 2014, disponível no site da Prefeitura Municipal no Endereço www. mirador.pr.gov.br, no ícone Leis 
Municipais – Leis 2014.

4.Canais de Atendimento da Ouvidoria de Saúde
A Ouvidoria Municipal de Saúde recebe as manifestações através dos seguintes canais de Atendimento:
•Formulário WEB no Site da Prefeitura Municipal no endereço www.mirador.pr.gov.br no Ícone Ouvidoria da Saú-
de; 
•E-mail:  ouvidoria.saude@mirador.pr.gov.br;
•Telefone através do número (44) 3434-8030; 
•Caixas de Sugestões: Colocadas em lugares específicos nas Unidades Básicas de Saúde NIS I e NIS II e Clini-
cas Odontológicas do Município e Distrito de Quatro Marcos;
•Pessoalmente na Avenida Frei Úlrico n° 137, centro, em dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.
O canais de atendimento são divulgados pelo Site da Prefeitura Municipal no endereço: www.mirador.pr.gov.br e 
pela Secretaria de Saúde através de banner e cartazes colocados nas Unidades de Saúde e Clinicas Odontoló-
gicas de Mirador e Quatro Marcos. 

5.Estatísticas 
No 1° Quadrimestre de 2021, no período de 04 de janeiro a 30 de abril, a Ouvidoria Municipal de Saúde recebeu 
e registrou um total de 25 manifestações, entre Denúncias, Reclamações, Pedidos de Informação, Sugestão, So-
licitações e Elogios, e também manifestações das caixas de sugestões. 

6.  Tipo de manifestação
No Quadrimestre foram registradas, 07 denúncias, 06 reclamações, 01 pedido de informação, 01 sugestão, 06 so-
licitações e 04 elogios, totalizando 25 manifestações, conforme o gráfico abaixo.

 

 

 
 

7. Identificação das Manifestações  
 

Das 25 manifestações recebidas no quadrimestre, 17 foram anônimas, 02 

identificas e 06 sigilosas.  
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8. Tipos de Atendimento  
 

   A Ouvidoria Municipal de Saúde no período de janeiro a abril recebeu através     

dos canais de atendimento 25 manifestações:  
  

 

 

• 04 presenciais; 01 E-mail; 02 telefone; 04 Formulário Web; 14 Caixas de 

Sugestões. 
 

9. Status da Manifestação  
 

Das 25 manifestações recebidas no Quadrimestre, todas foram finalizadas e 

concluídas dentro do prazo estabelecido por Lei.  
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Presencial Email Telefone Formulário Web Caixas de Sugestões

 

 

 

 

 

10. Conclusão 
 
 
As demandas/manifestações recebidas pela Ouvidoria Municipal de Saúde 

através dos canais de atendimentos são encaminhadas ao gestor de Saúde e 

respectivos setores no âmbito da saúde para avaliação, averiguação e tomadas 

de providências cabíveis de acordo com cada caso, sempre procurando atender 

e responder as demandas em tempo hábil, visando desta forma, contribuir para 

a melhoria no atendimento e serviços prestados aos usuários do SUS.  
 

 

Mirador, Paraná, 13 de maio de 2021 

 

 

Juliana Aparecida Soares de Souza 
Ouvidora Municipal de Saúde 

Finalizada
100%

Status da Manifestação

Em análise

Em andamento

Finalizada

Indeferida

10.Conclusão

As demandas/manifestações recebidas pela Ouvidoria Municipal de Saúde através dos canais de atendimen-
tos são encaminhadas ao gestor de Saúde e respectivos setores no âmbito da saúde para avaliação, averigua-
ção e tomadas de providências cabíveis de acordo com cada caso, sempre procurando atender e responder as 
demandas em tempo hábil, visando desta forma, contribuir para a melhoria no atendimento e serviços presta-
dos aos usuários do SUS. 

Mirador, Paraná, 13 de maio de 2021

Juliana Aparecida Soares de Souza
Ouvidora Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2021 ID: 2130/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL –  SRP Nº 26/2020 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - CASA DE APOIO PARANÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
21.918.061/0001-02. 
OBJETO: - A presente licitação visa à contratação de empresa especializada em serviços 
contínuos de casa de apoio para pacientes desta municipalidade encaminhados para Curitiba – 
Paraná, para atendimento através de T.F.D (tratamento fora de domicílio) encaminhados pela 
unidade central de saúde. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 50.901,35(Cinquenta mil e novecentos e um reais e trinta e 
cinco centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme 
pedidos e quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de execução do objeto do presente Edital será de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, 
após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365(Trezentos e sessenta e cinco) dias, após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

Diamante do Norte - PR, 13 de maio de 2021. 
 
 
 
 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

 

Rua José Vicente, 257, CEP 87990.000, Diamante do Norte – PR ., Fone 44 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2021 ID: 2126/2021. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
06.974.929/0001-06. 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a aquisição materiais de consumo tais como 
máscara descartável, luvas de látex, luvas nitrílicas, avental; óculos de proteção, e porta álcool em 
gel, para prevenção ao Covid-19 para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 8.510,00(Oito mil, quinhentos e dez reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 12 meses, compreendido da assinatura do contrato até o dia 12/05/2022. 

Diamante do Norte - PR, 12 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

 

Rua José Vicente, 257, CEP 87990.000, Diamante do Norte – PR ., Fone 44 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2021 ID: 2127/2021. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 22.327.120/0001-30 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a aquisição materiais de consumo tais como 
máscara descartável, luvas de látex, luvas nitrílicas, avental; óculos de proteção, e porta álcool em 
gel, para prevenção ao Covid-19 para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 2.700,00(Dois mil e setecentos reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 12 meses, compreendido da assinatura do contrato até o dia 12/05/2022. 

Diamante do Norte - PR, 12 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2021 ID: 2128/2021. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: C. PARRA VIEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 10.641.724/0001-78 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a aquisição materiais de consumo tais como 
máscara descartável, luvas de látex, luvas nitrílicas, avental; óculos de proteção, e porta álcool em 
gel, para prevenção ao Covid-19 para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 1.200,00(Um mil e duzentos  reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 12 meses, compreendido da assinatura do contrato até o dia 12/05/2022. 

Diamante do Norte - PR, 12 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2021 ID: 2.129/2021. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO, inscrita no CNPJ sob nº 
33.072.590/0001-17 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a aquisição materiais de consumo tais como 
máscara descartável, luvas de látex, luvas nitrílicas, avental; óculos de proteção, e porta álcool em 
gel, para prevenção ao Covid-19 para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 279,00(Duzentos e setenta e nove reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 12 meses, compreendido da assinatura do contrato até o dia 12/05/2022. 

Diamante do Norte - PR, 12 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
1° - Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 02/2020, que entre si celebram o CAIXA 

PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  a ACTUARY 
CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa 
Jurídica de Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à 
Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pela Sr. CLAUDINEIA PEREIRA 
ARAÚJO GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG. 6.565.022-3 SESP/PR, e CPF 
sob n.º 274.149.138-05, com endereço na Rua Brilhante nº 194, Conjunto Habitacional José Borghi, 
em Diamante do Norte – PR, Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.  
  
ACTUARY CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, pessoa 
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 21.810.869/0001-71, com sede na Av. 
Presidente Kennedy, 2999,  sala 8, sala 09, Água Verde, CEP: 80.610-010, CURITIBA – PR, neste 
ato representada por seu sócio, Sr. FERNANDO TRALESKI, casado, residente e domiciliado em 
Curitiba-PR, RG n.º 6.080.069-3, CPF n.º 015.713.769-41, doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, na 
melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em 
consonância com o disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento contratual, mediante as 
cláusulas e condições a seguir especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 02/2020, Execução de 
Serviços Contínuos, a ser realizado por empresa especializada no ramo, para a contratação de 
Serviços Técnicos Atuariais, Assessoria Previdenciária para o Exercício 2021/2022, no 
atendimento das necessidades da área de regime próprio de previdência municipal, referente ao 
processo PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Comissão de Acompanhamento da Caixa  
Previdenciária  de Diamante do Norte, à empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado 
prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela 
CONTRATADA, 
 
CONSIDERANDO, Dotação indica no Comunicado Interno do Departamento de Contabilidade, apontando 
a existência de dotação orçamentária para suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de aditamento de 
prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório PREGÃO 
PRESENCIAL  nº 1/2020,  e nos termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, 
§ 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na 

CCAAIIXXAA  PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIAA    
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  DDIIAAMMAANNTTEE  DDOO  NNOORRTTEE  ––  PPRR  

CNPJ: 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 - Fones/Fax: (44) 3429-1319 

 
 
 
 
 
 

CEP 87.990-000 – cxprevmun@gmail.com - Diamante do Norte - PR 

CLÁUSULA SETIMA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, com vencimento previsto para  29 de maio de 2022, nas mesmas condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$  46.200,00(Quarenta e seis mil e duzentos reais),  mantendo-se 
as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o valor de 
R$  46.200,00(Quarenta e seis mil e duzentos reais),  totalizando o contrato o valor de R$ 
92.400,00(Noventa e dois mil e quatrocentos reais). 
  
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, , assim classificados: 
 
12.001.04.122.0013.2001- MANUTENÇÃO DA CAIXA PREVIDENCIÁRIA 
4 - 3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiro – pessoa jurídica  
Fonte: 1001 recursos do tesouro 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições 
do presente Termo. 
 

CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte/PR,14 de maio de 2021. 

 
 
 

CLAUDINEIA PEREIRA ARAÚJO GONÇALVES 
PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

 
 
 

ACTUARY CORRETORA DE SEGUROS E  
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

CNPJ - 21.810.869/0001-71 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

  

 
 
 

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO  
 

1º° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviço n° 
51/2020, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE e a Empresa COLMÉIA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato firmado entre: 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa 
Jurídica de Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, 
com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr. ELIEL 
DOS SANTOS CORREA, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-06;  

 
COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrito no CNPJ  sob nº  
08.231.773/0001-90, Insc. Estadual 730.069.255.112, com sede a  Rua Travessa dos Jatobás, 70, 
Quadra 28, centro, Distrito de Primavera, CEP 19.274-000, na cidade de Rosana – SP., neste Ato 
representada pelo Sr. BRUNO BOTELHO ORLANDINI, brasileiro, maior Engenheiro Civil, 
residente na Rua  Juazeiro, 70 Q 28 Centro - Distrito de Primavera CEP 19.274-000, Município 
de Rosana SP., inscrito no RG sob nº 43.683.646-4-SSP-SP e CPF nº 356.582.428-00, doravante 
denominada CONTRATADA.  
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – ACRÉSCIMO, em consonância com o disposto na sua cláusula primeira do 
referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas, que 
mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 51/2020, cujo objeto é a  Execução sob regime de 
empreitada Global de  prestação de serviços para a revitalização do lago Xibiu de acordo com o 
Convênio nº 30/2020 que celebram entre o Governo do Estado do Paraná, por intermédio do 
Instituto Água e Terra e o Município de Diamante do Norte – Pr.,  Projetos Arquitetônicos, 
Memorial Descritivo, Planilha Sintética e   Cronograma Físico Financeiro em anexo,  referente ao 
Tomada de Preços nº 02/2019. 
 
CONSIDERANDO, Conforme Parecer do Departamento de Engenharia, onde, relata as 
ocorrências, acontecimentos no local das obras em 16 de agosto de 2020 (domingo), onde, terá 

 
 
 
que ser reconstruído o muro de arrimo descrito no projeto inicialmente licitado, se faz necessário 
esta reprogramação, visto que, a reconstrução do muro o Município, 
 
CONSIDERANDO, que a empresa contratada prestou e está prestando até nos dias atuais, 
serviços a contento e em conformidade com o contratado, 
 
CONSIDERANDO, que o contrato tem seu vencimento de vigência previsto para 08 de junho de 
2021, 
 
CONSIDERANDO, o contido na CLAUSULA DÉCIMA – DOS SERVIÇOS NÃO 
PREVISTOS do contrato em epígrafe, a qual prevê a possibilidade de acréscimos ou supressões 
dos serviços em até 25%, 
 
CONSIDERANDO, o permissivo constante no art. 65, §1°1 da Lei 8.666/93, o qual prevê a 
possibilidade de acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
 
CONSIDERANDO, parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditivo de acréscimo, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO 
 
O presente aditivo está sendo realizado nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade Tomada de Preços nº 02/2019, e nos termos do CAPÍTULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, Art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O contrato referido tem seu valor acrescido em R$ 
18.335,14(Dezoito mil, trezentos e trinta e cinco reais e quatorze centavos), passando o  valor 
original do contrato que é de R$ 693.249,79 (Seiscentos e noventa três mil duzentos e quarenta 
nove reais e setenta nove reais),   passa a ser de R$ 711.584,93(Setecentos e onze mil, 
quinhentos e oitenta e quarto reais e noventa e três centavos), conforme demonstrado em 
planilha anexo a este aditivo, valor este que somado a outros eventuais aditivos, está dentro do 
limite dos 25% (vinte e cinco por cento) permitidos pela Lei nº 8.666/93. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
                                                
1 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
... 
§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 

 
 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 03 
(três) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, em 14 de maio de 2021. 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ  nº  08.231.773/0001-90 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

.............................................................................   .................................................................... 

Nome/Rg:                                                           Nome/Rg:       
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa SC 
COMERCIAL EIRELI , estabelecida na AVENIDA FELIPE CAMARÃO Nº 1368, 0 LOJA 01 - CEP: 87.600-
000 - BAIRRO: VILA SIVEIRA Nova Esperança/PR CNPJ Nº. 20.758.465/0001-13, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor SERGIO SATOSHI TAKAYAMA, residente e domiciliado na RUA RECIFE, 215 - CEP: 
87.023-090 - BAIRRO: CIDADE NOVA, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente 
ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 22/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais de proteção e segurança, 
visando a prevenção ao contágio do novo Coronavírus (COVID 19), para serem utilizados pelas diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 Barreira de Proteção para mesa de atendimento, 
fabricada em acrílico 100% virgem totalmente 
transparente, medindo:  
Largura: 100 cm 
Altura: 60 cm 
Espessura: 3 mm 
Base da barreira - 1 par por unidade da Barreira de 
Proteção com instalação por encaixe  

ACRILOJA 
ACRILICO PS 

UN 55,00 297,00 16.335,00 

                                                                                                                                             VALOR TOTAL R$ 16.335,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

 

 

 
constantes do Pregão Presencial Nº 22/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras, dentro do perímetro urbano do Município 
de Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

 

 

 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 

 

 

 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 22/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 

 

 

 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 

 

 

 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 22/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 

 

 

 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 14/05/2021. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                                      SC COMERCIAL EIRELI 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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PORTARIA Nº 140, DE 14 DE MAIO DE 2021. 
 

Designar Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado - PSS autorizado através do 

Decreto n.º 1155/2021.  

 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Designar a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado - PSS 

autorizado através do Decreto n.º 1155/2021, que será composta pelos seguintes membros:  

 
MAT NOME CARGO CPF QUALIFICAÇÃO 

 
 

523-1 

 
 
Eliana Ap.ª Tronchini 
Bragatto 

 
 
Enfermeiro (a) 

 
 

015.406.839-07 

Nível Superior Completo – 
Enfermagem 
Pós-Graduação – Vigilância 
Sanitária e Epidemiologia 
em Saúde 

455-2 Angela Cristina Aguiar Auxiliar 
Administrativo I 

005.217.619-30 Nível Superior Completo – 
Ciências Contábeis 

246-1 Elisangela Dias de Oliveira Auxiliar 
Administrativo III 

021.443.459-10 Nível Superior Completo – 
Gestão Pública 

 
Art. 2º - A Comissão de que trata esta Portaria sob a Presidência do primeiro, será 

responsável pela condução administrativa do Processo Seletivo Simplificado - PSS acima discriminado. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 140, DE 14 DE MAIO DE 2021. 
 

Designar Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado - PSS autorizado através do 

Decreto n.º 1155/2021.  

 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Designar a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado - PSS 

autorizado através do Decreto n.º 1155/2021, que será composta pelos seguintes membros:  

 
MAT NOME CARGO CPF QUALIFICAÇÃO 

 
 

523-1 

 
 
Eliana Ap.ª Tronchini 
Bragatto 

 
 
Enfermeiro (a) 

 
 

015.406.839-07 

Nível Superior Completo – 
Enfermagem 
Pós-Graduação – Vigilância 
Sanitária e Epidemiologia 
em Saúde 

455-2 Angela Cristina Aguiar Auxiliar 
Administrativo I 

005.217.619-30 Nível Superior Completo – 
Ciências Contábeis 

246-1 Elisangela Dias de Oliveira Auxiliar 
Administrativo III 

021.443.459-10 Nível Superior Completo – 
Gestão Pública 

 
Art. 2º - A Comissão de que trata esta Portaria sob a Presidência do primeiro, será 

responsável pela condução administrativa do Processo Seletivo Simplificado - PSS acima discriminado. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1238/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura 
se dará às 9h do dia 28 de maio de 2021, no Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do 
Norte, objetivando Registro de preços para aquisições recargas de oxigênio hospitalar e 
locação de concentrador de oxigênio portátil. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 14 de maio de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 174 DE 2021. 
 
SUMULA: Abre crédito Adicional Suplementar e dá outras                       

providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 84 DE 2020 DE 02 DE 
DEZEMBRO DE 2020 – LEI DO ORÇAMENTO:  

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR, na importância 
total de R$- 6.000,00 (Seis mil reais), destinado ao reforço de dotação orçamentaria, cuja 
consignação far-se-á nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
10.001. SECRETARIA GERAL - SEMMA  
10.001.18. GESTÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
07.001.10.301.0022.2.088 Participação no CIS Consórcio Intermunicipal 

de Saúde 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.72.  EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A 

CONSÓRCIOS PÚBLICOS  
 

3.3.72.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRTOS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
6.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 6.000,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar aberto na forma do presente decreto, 
far-se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente a seguir 
discriminado:  
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
09. DIRETORIA DE INSDUSTRIA, COMÉRCIO E 

FOMENTO AGROPECUARIO 
 

09.001. DIRETORIA GERAL – D.I.C.F.A.  
09.001.20. AGRICULTURA  
09.001.20.605. ABASTECIMENTO  
09.001.20.605.0028. INCENTIVO À AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 
 

09.001.20.608.0028.2.103 Manutenção da Secretaria da Agricultura  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90.  APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRARTUITA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
6.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 6.000,00 
 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês Maio de 2021. 
 
 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES   
     PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2021. 

 
(Ref. Proc. Seletivo de Estágio. n.º 01/2021 de 01/03/2021). 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão Especial do 
Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria nº 53, de 19 de fevereiro de 2021, no uso de 
suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas instruções 
contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei Municipal nº 
143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de Integração Empresa-Escola 
do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, 

 
CONVOCA: 

 
Os Candidatos abaixo relacionados, habilitados no Processo Seletivo de Estágio nº 01/2021 do 
Município de Planaltina do Paraná, a comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura deste Município até o dia 25/05/2021, no horário de expediente, munidos dos 
documentos constantes do item 12.2 do Edital de Abertura do Processo Seletivo de Estágio nº 
01/2021, bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX 
 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de identidade;  
3. CPF (cadastro de pessoa física);  
4. Certidão de casamento (se houver); 
5. Declaração de matrícula escolar atualizada;  
6. Título de eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
7. Certificado de reservista (sexo masculino); 
8. Certidão de inexistência de antecedentes criminais, para os maiores de 18 (dezoito) anos;  
9. Indicação da conta bancaria (BRADESCO/BANCO DO BRASIL); 
10. Comprovante de residência; 
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CLASSIF.  CANDIDATOS:                CURSO: 
 
1º LUGAR  LARA SACHA PEREIRA MELO      LICENCIATURA 
2º LUGAR  DANIELE BENTO DE FRANÇA ARENA     LICENCIATURA 
 
1º LUGAR  LAISLA CRISTINA SOARES SIMÃO     PEDAGOGIA 
 
ESCLARECE TAMBÉM, QUE O NÃO COMPARECIMENTO ATÉ O DIA 25/05/2021 
IMPLICARÁ EM RENÚNCIA TÁCITA DO DIREITO DE ASSUMIR O CARGO. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 17 de maio de 
2021, revogando as suas disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 14 de maio de 2021. 
   

      CELSO MAGGIONI 
            PREFEITO 

 
 

COMISSÃO - PORTARIA Nº 53/2021 
OVIDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO (Professor) 
SIMONE BILIBIO ORFANELI (Professora) 
TEREZA CIRILO DA SILVA (Educadora) 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2021 

 

OBJETO: Contratação de Empresa autorizada (Concessionaria) para o fornecimento de peças 
originais e manutenção (empreitada global) do Veiculo Cronos, Placa BCP 2484. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 049/2021 e ante as justificativas, 
que se embasou no art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve 
dispensar a exigência de licitação visando a Contratação de Empresa autorizada (Concessionária) 
para o fornecimento de peças originais e manutenção (empreitada global) do Veículo Cronos, 
Placa BCP 2484. Conforme abaixo discriminado: 
  
Qt Um Discriminação – materiais/peças Valor Unit Total- R$ 
01 Unid. Filtro de óleo  38,35 38,35 
01 Unid.  Filtro de Combustível  16,42 16,42 
01 Unid. Elem. Filtro Do Ar 60,29 60,29 
4 Unid. Vela de ignição 88.56 354,24 
4 Unid. 185/60 R15 88H xlp1 Cint Pirelli 429,00 1.716,00 

01 Unid.  Jogo de Pastilha de Freio  255,14 255,14 
01 Unid. Kit Descarb. Limpa Bia Tanque 80,00 80,00 
01 Unid. Kit Higienização Cronos 140,00 140,00 
04 Unid. Mopar Ampro Synthetic 0W20 57,48 229,90 
01 Unid. Kit Limpa Sistema de freios 80,00 80,00 
     
   Total de 

Peças 
2.970,34 

  Discriminação - Serviços   
01 Serv. Revisão de 150.000 km 504,90 504,90 
01 Serv. Mão de Obra Troca pastilhas de Freio 

Dianteira e Traseira 
68,85 68,85 

01 Serv. Serviço de Alinhamento  54,00 54,00 
01 Serv. Serviço de Balanceamento  52,20 52,20 
01 Serv. Limpeza de arrefecimento  121,50 121,50 
01 Serv. Troca de Fluido de freio e Regulação 135,00 135,00 
01 Serv. Limpeza do sistema de Freios 50,00 50,00 
01 Serv.  Kit de Higienização Compressor de ar 

Condicionado Fire 
100,00 100,00 

   Total de 
Serviços 

1.086,45 

 VALOR TOTAL 4.056,79 
 

 
O valor global é de R$ 4.056,79 (Quatro mil e cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos), sendo 
pagos à vista após a execução, com recursos ordinários livres exercício corrente, junto ao 
Departamento de Serviços Urbanos, com início na assinatura do Contrato e término em até 10 (dez) 
dias, em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 77.396.810/0011-05. 

 
 

Alto Paraná, 14 de maio de 2021. 
                

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de Licitação em epígrafe em favor 
empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 77.396.810/0011-05.  Valor Total: R$   
4.056,79 (Quatro mil e cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos). 

 

Alto Paraná, 14 de maio de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0014/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2021 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA  
(CNPJ/MF sob Nº 77.396.810/0011-05) 
 
OBJETO: Contratação de Empresa autorizada (Concessionária) para o fornecimento de 
peças originais e manutenção (empreitada global) do Veículo Cronos, Placa BCP 2484.  
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.056,79 (Quatro mil e cinquenta e seis reais e setenta e nove 
centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.19.04  – Serviços Gerais de Mecânica Veicular 
 
DURAÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – 30 (trinta) dias 
 
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2021 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

     Alto Paraná, em 14 de maio de 2021. 
 

           CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                         Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº 5609/2021 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.947/2020 de 15 de 
dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2020, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)  na 
seguinte dotação orçamentária: 

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 10.000,00 
5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     

412.200.012.006 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 200.000,00 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS     

2.678.200.102.05
4 

MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE ACESSOS E 
TRANSPORTES     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

Total R$ 210.000,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante R$ 

210.000,00 (duzentos e dez mil reais) do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2019, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso pelo superávit a 
despesa proveniente do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 14 de maio de 
2021. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
Prefeito do Município 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

FARINHEIRA MONTE CASTELO LTDA inscrito no CNPJ: 40.574.129/0001-28, 
torna público que irá requerer ao IAT (Instituto Água e Terra) a Licença 
Prévia (LP) para a atividade Fabricação de farinha de mandioca e deriva-
dos, localizada no Sítio Nossa Senhora Aparecida, S/N, CEP 87920-000, no 
município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Santa Fé Energética LTDA, CNPJ 05.932.450/0001-36 torna público que re-
cebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação para Pequena Central 
Hidrelétrica – Salto Bandeirantes – 4,20 MW, instalada no Rio Bandeiran-
tes do Norte, Colônia Interventor, 5º Seção, Zona Rural no município de 
Santa Fé/PR.

VENDE-SE CASA 50 M² - 
De Alvenaria, com forro 
PVC, Rua Antônio Buzig-
nani,  Jd. Renascer, próxi-
mo ao Tiro de Guerra, R$ 
115.000,00. F. 99728-8162, 
Creci 34593.  
__________________________
VENDE-SE CASA JAR-
DIM OURO BRANCO - 3 
QUARTOS, COPA, COZI-
NHA, SALA AMPLA, ÁREA 
DE SERVIÇO, GARAGEM. 
R$ 225.000,00. FONE: 44 
99917-2548.
__________________________
VENDO TERRENO CO-
MERCIAL - 13X17= 221 M², 
de esquina, rua Amapá, 
713, na frente do HOSPI-
TAL REGIONAL SANTA 
CASA. Fone 99728-8162, 
Creci 34593.

ASTRA SEDAN - AUTO-
MÁTICO, 2009, COM-
PLETO, PRATA, FLEX, R$ 
24.990,00. F. 99917-0588. 
__________________________
MERIVA PREMIUN - TOP 
DE LINHA, PRATA, BAN-
COS EM COURO, FLEX, 
ANO 2010. R$ 23.990,00 - 
FONE: 99136-5969.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 879,00 (fixas) - Fone: 
99917-0588.
__________________________
FIAT MOBI DRIVE - Bran-
co Perol., Bx Km, Top de 
Linha, Automático, Ano 
2018. R$ 41.990,00. Fone: 
99917-0588.

NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA. R$ 52.990,00 - 
FONE 99966-2100. 
__________________________
KA SEDAN SE 1.0 - COM-
PLETO, FLEX, 2019. NA GA-
RANTIA. ÚNICO DONO. R$ 
49.990,00. FONE: 99800-
1707. 
__________________________
FORD RANGER - C.D., 2.2, 
COMPLETA, CINZA, ANO 
2020, 4X4, NA GARAN-
TIA, R$ 139.990,00, Fone: 
99917-0588. 
__________________________
ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 19.990,00. Fone 99800-
1707.

FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
25.990,00 - Fone: 99136-
5969.
__________________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 2011, 
Flex, prata, 48x R$ 499,00 
(fixas). Fone 99800-1707.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
25.990,00 - Fone: 99917-
0588.
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